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Consórcios

CISAMA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023
Publicação Nº 4713229

ESTADO DE SANTA CATARINA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE –CISAMA, torna público que fará realizar licitação na modalidade "PREGÃO ELE-
TRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO POR LOTE ", para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
PLACA COM INSTALAÇÃO ADESIVO COM CHAPA GALVANIZADA E CRIAÇÃO DE MAPA VIRTUAL COM OS PRESTADORES DE SERVIÇOS CER-
TIFICADOS, de acordo com os quantitativos estimados nas descrições e especificações constantes no Termo de Referência.

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: até às 09h00m do dia 20/04/2023.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00m do dia 20/04/2023.

REFERÊNCIA AO TEMPO: Horário de Brasília (DF).

Obtenção do edital: www.cisama.sc.gov.br e www.bnc.org.br.

CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS: através do e-mail: licitacao@cisama.sc.gov.br. Telefone/Fax: (49) 3224-4800.

Lages, 28 de março de 2023.

JOÃO CIDINEI DA SILVA
Presidente CISAMA

http://www.cisama.sc.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
mailto:licitacao@cisama.sc.gov.br


08/04/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4176

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 3

ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO N. º 001 PROCESSO ADMINSITRATIVO 02/2023 INEXIGIBILIDADE 
01/2023

Publicação Nº 4713232

 

 

CISAMA - Rua Otacílio Vieira da Costa, 112 – 88501-050 – Centro – Lages – SC – Fone/Fax: (49) 
3224.4800 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2023. 

Processo de dispensa de Licitação nº. 01/2023. 
 
 

CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO 
PARA ABASTECIMENTO DO VEÍCULO OFICIAL DO 
CONSÓRCIO, DURANTE O PERÍODO DE UM ANO A 
CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 
CONTRATO, OU ENQUANTO DURAREM OS 
SALDOS, ATÉ A DATA DE VENCIMENTO DO 
CONTRATO. 

 
  
 
Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, nesta e na melhor forma 
de direito, de um lado CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE-
CISAMA, Entidade de Direito Público, com sede na rua Otacílio Vieira da Costa, 
N°. 112, Centro - Lages - SC, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 
11.173.405/0001-48, neste ato representada pelo seu Presidente, o Senhor João 
Cidinei da Silva,  daqui por diante denominada de CONTRATANTE, e do outro 
lado, COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS VLN LTDA, sociedade empresária, registrada 
perante a Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE 258251948, 
inscrita no CNPJ sob o nº 27.154.726/0001-35, com sede na AV. Dom Pedro II, 2305, 
Santa Rita, CEP 88503-100, no município de Lages, Estado de Santa Catarina, 
neste ato representada pelo Senhor(es) Marina Medeiros Neves, empresária, 
portadora do CPF nº 084.822.749-29 de ora em diante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente Contrato de fornecimento de materiais, 
conforme cláusulas e condições a seguir estipuladas: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME JURÍDICO 
O presente Contrato Administrativo é regido pela Lei Federal 14.133 de 01 de 
abril de 2021, Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, e demais legislações 
de Direito Administrativo aplicáveis a espécie, fazendo ainda parte integrante e 
inseparável deste instrumento, o Processo de dispensa de Licitação nº. 04/2023. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
O presente Contrato Administrativo tem por objeto: contratação de empresa 
para fornecimento de combustível automotivo para abastecimento do veículo 
oficial do consórcio, durante o período de um ano a contar da publicação do 
extrato do contrato, ou enquanto durarem os saldos, até a data de vencimento 
do contrato. 
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CISAMA - Rua Otacílio Vieira da Costa, 112 – 88501-050 – Centro – Lages – SC – Fone/Fax: (49) 
3224.4800 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS  
 
Valor total estimado é de R$ 92.906,00 (noventa e dois mil novecentos e seis 
reais), devendo os pagamentos ocorrem após a aprovação do relatório de 
acordo com o cronograma físico-financeiro. 
 
§ 1º - Fica ajustado que o valor por litro será o da bomba de combustível, 
aplicando-se o desconto indicado na planilha baixo: 
  

Nº do Item Especificação Técnica – Resumida  UNIDADE 
(LITROS) 

VALOR 
DESCONTO 

EM RELAÇÃO 
AO PREÇO 
DA BOMBA 

Valor Total (R$) 

01 GASOLINA TIPO COMUM 14.000,00 0,25 73.220,00 

02 DIESEL 1.700,00 0,30 9.673,00 

03 DIESEL S10 1.700,00 0,30 10.013,00 

     

TOTAL  92.906,00  
 
§ 2º - O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente 
nacional, mediante ordem bancária referente a quantidade fornecida. 
§ 3º - Antecede ao pagamento a etapa da liquidação da despesa, que consiste 
em verificar o cumprimento da obrigação contratual por parte do 
CONTRATADO, principalmente a comprovação da execução do objeto em 
conformidade especificações constantes na dispensa de licitação e a 
apresentação dos documentos fiscais respectivos. 
§ 4º - Para cumprimento das disposições da legislação específica, serão feitas 
consultas “on line” para aferir se o Contratado permanece em situação regular 
com a seguridade social, nos termos do art. 195 § 3º da Constituição Federal. 
§ 5º - O pagamento à CONTRATADA será efetuado a cada 15 dias de acordo 
com a quantidade de combustível utilizada. 
§ 6º A CONTRATADA indicará, na Nota Fiscal, o número e nome do banco, 
agência e número da conta corrente onde deverá ser feito o pagamento, via 
ordem bancária. 
§ 7º As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras 
praças serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste 
contrato que se fizerem necessários, do valor inicial do contrato até o limite 
facultado pela regra do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, mediante Termo Aditivo. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
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As despesas decorrentes do presente contrato serão custeadas com os recursos 
constantes na dotação orçamentária abaixo especificada, consignada no 
Orçamento deste Órgão para o exercício de 2021, sendo o seguinte:  
  
 
Órgão: 01 –  
Órgão: 01 – Cisama 
Unidade 04 – PROGRAMA DE GESTÃO ASSOCIADA - PGA 
 

Proj./Ativ. 2.020– PROGRAMA DE GESTÃO ASSOCIADA - 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA ( GRUPO 01) 

 
 

4.4.90.00.00.00.00 00.02.0064 Aplicações Diretas 92.906,00 
TOTAL 92.906,00 

Recursos:   
00.02.0001 – Transferência Estado/Outros 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de entrega é imediato, após a requisição. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente Contrato Administrativo é de 12 (doze) meses 
e iniciar-se-á a partir da data sua assinatura. 
Parágrafo Único – O prazo contratual de execução dos serviços estabelecido 
no caput, só poderá ser prorrogado dentro da vigência deste instrumento. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA tem as seguintes obrigações: 
I. Executar os serviços, objeto deste contrato, segundo especificações da 

dispensa de licitação e Convênio Ministério das Cidades; 
II. Proceder à execução dos serviços contratados nas datas previstas no 
Cronograma Físico-Financeiro. 
III.  Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas necessárias à 
consecução do objeto contratado. 
IV. Arcar com encargos trabalhistas, fiscais (ICMS e outros), previdenciários, 

comerciais, embalagens, fretes, tarifas, seguros, tributários, descarga, 
transporte, material, mão-de-obra, maquinários, equipamentos, 
ferramentas, insumos necessários, responsabilidade civil e demais despesas 
incidentes ou que venham a incidir sobre a obra resultante deste contrato, 
bem como os riscos atinentes à atividade. 

V. Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para a 
execução de todos os serviços, objeto deste contrato, sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a 
erro ou má interpretação de parte da CONTRATADA. 

VI. Na hipótese de qualquer reclamatória trabalhista proposta contra a 
CONTRATANTE pelos empregados da CONTRATADA, esta deverá 
comparecer espontaneamente em juízo, reconhecendo sua verdadeira 
condição de empregadora e substituir a CONTRATANTE no processo até 
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CISAMA - Rua Otacílio Vieira da Costa, 112 – 88501-050 – Centro – Lages – SC – Fone/Fax: (49) 
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sentença final, respondendo pelos ônus diretos e/ou indiretos de eventual 
condenação. Esta responsabilidade não cessa após o término ou rescisão 
do presente contrato. 

VII. Indenizar terceiros e à CONTRATANTE todo e qualquer prejuízo ou dano, 
decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou após o 
seu término, em conformidade com o artigo 70 da Lei nº. 8.666/93. 

VIII. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 

IX. Fornecer, materiais, ferramentas, equipamentos, maquinários necessários à 
perfeita execução da obra de que trata o presente contrato. 

XII. Todo e qualquer pedido de correção feito pela CONTRATANTE obrigará a 
CONTRATADA a corrigir ou reparar, em até 10 (dez) dias consecutivos. 

XIII. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com 
as obrigações assumidas. 

XIV. Responder pela qualidade dos serviços, bem como a observação às 
normas técnicas. 

XV. Assumir perante a CONTRATANTE a responsabilidade por todos os materiais 
fornecidos. 
XVI. Em caso de eventual necessidade de aditamento de prazo, a CONTRATADA 
deverá protocolar junto a CONTRATANTE a solicitação com no máximo 30 (trinta) 
dias consecutivos antes do encerramento do prazo contratual. 
XVII. Informar ao Setor Financeiro da CONTRATANTE qualquer mudança de 
endereço, telefone, fax ou outros. 
XVIII. Nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação 
acerca das atividades objeto deste instrumento, sem prévia autorização da 
CONTRATANTE. 
XIX. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE, sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE tem as seguintes obrigações: 
 
I. Fiscalizar, orientar, impugnar, dirimir dúvidas emergentes da execução do 
objeto contratado. 
II. Receber o serviço contratado. Se o objeto contratado não estiver de acordo 
com as especificações a dispensa de licitação e Convênio Celesc/CISAMA, 
rejeitá-lo-á no todo ou em parte, do contrário, após a análise de 
compatibilidade entre o contratado e o efetivamente entregue, será lavrado o 
Termo de Recebimento Definitivo. 
III. Efetuar o pagamento nos prazos condições e preços pactuados do presente 

contrato. 
IV. Fornecer a Ordem de Início do serviço. 
V. O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA da responsabilidade 

pela perfeição, qualidade, quantidade, durabilidade, segurança, 
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compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades do 
projeto. 

VI. Cumprir fielmente os termos do presente contrato. 
VII. Manter o equilíbrio financeiro do contrato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES 
A CONTRATADA se responsabiliza pela execução do objeto deste Contrato, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, 
por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício 
de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar a 
CONTRATANTE. 
§ 1º - A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos encargos e 
despesas de natureza trabalhista e previdenciária dos empregados que vierem 
a prestar serviços relacionados com o objeto deste Contrato, respondendo por 
quaisquer ônus deles decorrentes, inclusive aqueles relativos às contribuições 
devidas às entidades de classe da categoria. 
§ 2º - Durante e após a vigência deste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a 
manter a CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações 
ou reclamações, seja a que título for, sendo a única e exclusiva empregadora e 
responsável por quaisquer ônus que a CONTRATANTE venha a arcar em qualquer 
época, decorrente de tais ações reivindicações ou reclamações. 
§ 3º - O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do objeto contratado, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei vigente e por este Contrato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATANTE fará o acompanhamento, fiscalização e atestará o 
cumprimento do objeto do contrato, mediante fiscal de contrato nomeado pelo 
CISAMA.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
Na hipótese de descumprimento das condições estabelecidas, e vencida a 
defesa prévia, serão aplicadas as seguintes sanções: 
I. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da 
fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades 
assumidas neste Contrato ou ainda, no caso de outras ocorrências que possam 
acarretar transtornos à execução do objeto, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais grave. 
 
II. Multas: 
a) Respeitados os procedimentos e cálculos decorrentes deste instrumento, 
incidirá multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do quantitativo do 
material que a CONTRATADA venha a entregar em desacordo com as 
especificações técnicas. 

b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), 
calculada sobre o valor total estimado da contratação, por dia de 
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inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução 
parcial; e, 

c) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre 
o valor total estimado da contratação, pela inadimplência além do prazo 
acima, caracterizando inexecução total do mesmo. 
§ 1º – Caracteriza-se inexecução parcial do contrato quando o quantitativo do 
serviço realizado for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade 
prevista no cronograma de execução físico-financeiro. 
§ 2º - MULTAS POR ATRASO CONTRATUAL: A multa global será calculada pela 
seguinte fórmula: 
M = (0,01V / P) x N 
Onde: 
M = Valor da multa em Reais; 
V = Valor inicial do contrato em Reais; 
P = Prazo contratual de execução, em dias corridos; 
N = Números de dias corridos que exceder a data contratual marcada para 
entrega dos serviços, devendo no caso existir prorrogação, a contagem ser feita 
após a data da referida prorrogação. 
 § 3º - A multa, dependendo da CONTRATANTE, poderá ser aplicada 
parcialmente, isto quando houver atraso na execução das parcelas, onde o 
valor de N, seria o número de dias corridos que Exceder a data de término da 
referida parcela, no cronograma físico-financeiro da proposta e V o valor 
atualizado da parcela. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE 
O valor do presente contrato é irreajustável. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
 O presente instrumento será rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos 
termos do artigo 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGALIDADE 
A minuta do presente Contrato foi devidamente examinada e aprovada pela 
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, conforme determina a legislação em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 
A publicação resumida deste Contrato no lugar de costume e na imprensa 
oficial, que é condição de eficácia nos termos do parágrafo primeiro do art. 54 
da Lei nº 14.133/2021, será providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias daquela data. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
As partes se obrigam, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as 
Cláusulas e condições do presente contrato e elegem para seu domicílio 
contratual o Foro da Comarca de Lages, com renúncia expressa a qualquer 
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outro, por mais privilegiado que seja, no que se refere a qualquer ação ou 
medida judicial originária ou referente a este instrumento contratual. 
 
E por estarem acordados em todas as condições e Cláusulas deste Contato, 
assinam o presente instrumento, em 2 (duas) vias impressas a laser, de igual teor, 
para um só efeito legal, na presença de duas testemunhas que assistiram a tudo 
e também assinam. 
  
Lages (SC), 14 de março de 2023. 
 
 
 
 

Presidente CISAMA 
Contratante 

 

 
Empresa Contratada 

 
 

    
  
TESTEMUNHAS: 
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CISAMA - Rua Otacílio Vieira da Costa, 112 – 88501-050 – Centro – Lages – SC – Fone/Fax: (49) 
3224.4800 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2023. 

Processo de dispensa de Licitação nº. 01/2023. 
 
 

CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO 
PARA ABASTECIMENTO DO VEÍCULO OFICIAL DO 
CONSÓRCIO, DURANTE O PERÍODO DE UM ANO A 
CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 
CONTRATO, OU ENQUANTO DURAREM OS 
SALDOS, ATÉ A DATA DE VENCIMENTO DO 
CONTRATO. 

 
  
 
Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, nesta e na melhor forma 
de direito, de um lado CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE-
CISAMA, Entidade de Direito Público, com sede na rua Otacílio Vieira da Costa, 
N°. 112, Centro - Lages - SC, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 
11.173.405/0001-48, neste ato representada pelo seu Presidente, o Senhor João 
Cidinei da Silva,  daqui por diante denominada de CONTRATANTE, e do outro 
lado, COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS VLN LTDA, sociedade empresária, registrada 
perante a Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE 258251948, 
inscrita no CNPJ sob o nº 27.154.726/0001-35, com sede na AV. Dom Pedro II, 2305, 
Santa Rita, CEP 88503-100, no município de Lages, Estado de Santa Catarina, 
neste ato representada pelo Senhor(es) Marina Medeiros Neves, empresária, 
portadora do CPF nº 084.822.749-29 de ora em diante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente Contrato de fornecimento de materiais, 
conforme cláusulas e condições a seguir estipuladas: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME JURÍDICO 
O presente Contrato Administrativo é regido pela Lei Federal 14.133 de 01 de 
abril de 2021, Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, e demais legislações 
de Direito Administrativo aplicáveis a espécie, fazendo ainda parte integrante e 
inseparável deste instrumento, o Processo de dispensa de Licitação nº. 04/2023. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
O presente Contrato Administrativo tem por objeto: contratação de empresa 
para fornecimento de combustível automotivo para abastecimento do veículo 
oficial do consórcio, durante o período de um ano a contar da publicação do 
extrato do contrato, ou enquanto durarem os saldos, até a data de vencimento 
do contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS  
 
Valor total estimado é de R$ 92.906,00 (noventa e dois mil novecentos e seis 
reais), devendo os pagamentos ocorrem após a aprovação do relatório de 
acordo com o cronograma físico-financeiro. 
 
§ 1º - Fica ajustado que o valor por litro será o da bomba de combustível, 
aplicando-se o desconto indicado na planilha baixo: 
  

Nº do Item Especificação Técnica – Resumida  UNIDADE 
(LITROS) 

VALOR 
DESCONTO 

EM RELAÇÃO 
AO PREÇO 
DA BOMBA 

Valor Total (R$) 

01 GASOLINA TIPO COMUM 14.000,00 0,25 73.220,00 

02 DIESEL 1.700,00 0,30 9.673,00 

03 DIESEL S10 1.700,00 0,30 10.013,00 

     

TOTAL  92.906,00  
 
§ 2º - O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente 
nacional, mediante ordem bancária referente a quantidade fornecida. 
§ 3º - Antecede ao pagamento a etapa da liquidação da despesa, que consiste 
em verificar o cumprimento da obrigação contratual por parte do 
CONTRATADO, principalmente a comprovação da execução do objeto em 
conformidade especificações constantes na dispensa de licitação e a 
apresentação dos documentos fiscais respectivos. 
§ 4º - Para cumprimento das disposições da legislação específica, serão feitas 
consultas “on line” para aferir se o Contratado permanece em situação regular 
com a seguridade social, nos termos do art. 195 § 3º da Constituição Federal. 
§ 5º - O pagamento à CONTRATADA será efetuado a cada 15 dias de acordo 
com a quantidade de combustível utilizada. 
§ 6º A CONTRATADA indicará, na Nota Fiscal, o número e nome do banco, 
agência e número da conta corrente onde deverá ser feito o pagamento, via 
ordem bancária. 
§ 7º As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras 
praças serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste 
contrato que se fizerem necessários, do valor inicial do contrato até o limite 
facultado pela regra do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, mediante Termo Aditivo. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
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As despesas decorrentes do presente contrato serão custeadas com os recursos 
constantes na dotação orçamentária abaixo especificada, consignada no 
Orçamento deste Órgão para o exercício de 2021, sendo o seguinte:  
  
 
Órgão: 01 –  
Órgão: 01 – Cisama 
Unidade 04 – PROGRAMA DE GESTÃO ASSOCIADA - PGA 
 

Proj./Ativ. 2.020– PROGRAMA DE GESTÃO ASSOCIADA - 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA ( GRUPO 01) 

 
 

4.4.90.00.00.00.00 00.02.0064 Aplicações Diretas 92.906,00 
TOTAL 92.906,00 

Recursos:   
00.02.0001 – Transferência Estado/Outros 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de entrega é imediato, após a requisição. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente Contrato Administrativo é de 12 (doze) meses 
e iniciar-se-á a partir da data sua assinatura. 
Parágrafo Único – O prazo contratual de execução dos serviços estabelecido 
no caput, só poderá ser prorrogado dentro da vigência deste instrumento. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA tem as seguintes obrigações: 
I. Executar os serviços, objeto deste contrato, segundo especificações da 

dispensa de licitação e Convênio Ministério das Cidades; 
II. Proceder à execução dos serviços contratados nas datas previstas no 
Cronograma Físico-Financeiro. 
III.  Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas necessárias à 
consecução do objeto contratado. 
IV. Arcar com encargos trabalhistas, fiscais (ICMS e outros), previdenciários, 

comerciais, embalagens, fretes, tarifas, seguros, tributários, descarga, 
transporte, material, mão-de-obra, maquinários, equipamentos, 
ferramentas, insumos necessários, responsabilidade civil e demais despesas 
incidentes ou que venham a incidir sobre a obra resultante deste contrato, 
bem como os riscos atinentes à atividade. 

V. Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para a 
execução de todos os serviços, objeto deste contrato, sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a 
erro ou má interpretação de parte da CONTRATADA. 

VI. Na hipótese de qualquer reclamatória trabalhista proposta contra a 
CONTRATANTE pelos empregados da CONTRATADA, esta deverá 
comparecer espontaneamente em juízo, reconhecendo sua verdadeira 
condição de empregadora e substituir a CONTRATANTE no processo até 
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sentença final, respondendo pelos ônus diretos e/ou indiretos de eventual 
condenação. Esta responsabilidade não cessa após o término ou rescisão 
do presente contrato. 

VII. Indenizar terceiros e à CONTRATANTE todo e qualquer prejuízo ou dano, 
decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou após o 
seu término, em conformidade com o artigo 70 da Lei nº. 8.666/93. 

VIII. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 

IX. Fornecer, materiais, ferramentas, equipamentos, maquinários necessários à 
perfeita execução da obra de que trata o presente contrato. 

XII. Todo e qualquer pedido de correção feito pela CONTRATANTE obrigará a 
CONTRATADA a corrigir ou reparar, em até 10 (dez) dias consecutivos. 

XIII. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com 
as obrigações assumidas. 

XIV. Responder pela qualidade dos serviços, bem como a observação às 
normas técnicas. 

XV. Assumir perante a CONTRATANTE a responsabilidade por todos os materiais 
fornecidos. 
XVI. Em caso de eventual necessidade de aditamento de prazo, a CONTRATADA 
deverá protocolar junto a CONTRATANTE a solicitação com no máximo 30 (trinta) 
dias consecutivos antes do encerramento do prazo contratual. 
XVII. Informar ao Setor Financeiro da CONTRATANTE qualquer mudança de 
endereço, telefone, fax ou outros. 
XVIII. Nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação 
acerca das atividades objeto deste instrumento, sem prévia autorização da 
CONTRATANTE. 
XIX. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE, sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE tem as seguintes obrigações: 
 
I. Fiscalizar, orientar, impugnar, dirimir dúvidas emergentes da execução do 
objeto contratado. 
II. Receber o serviço contratado. Se o objeto contratado não estiver de acordo 
com as especificações a dispensa de licitação e Convênio Celesc/CISAMA, 
rejeitá-lo-á no todo ou em parte, do contrário, após a análise de 
compatibilidade entre o contratado e o efetivamente entregue, será lavrado o 
Termo de Recebimento Definitivo. 
III. Efetuar o pagamento nos prazos condições e preços pactuados do presente 

contrato. 
IV. Fornecer a Ordem de Início do serviço. 
V. O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA da responsabilidade 

pela perfeição, qualidade, quantidade, durabilidade, segurança, 
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compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades do 
projeto. 

VI. Cumprir fielmente os termos do presente contrato. 
VII. Manter o equilíbrio financeiro do contrato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES 
A CONTRATADA se responsabiliza pela execução do objeto deste Contrato, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, 
por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício 
de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar a 
CONTRATANTE. 
§ 1º - A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos encargos e 
despesas de natureza trabalhista e previdenciária dos empregados que vierem 
a prestar serviços relacionados com o objeto deste Contrato, respondendo por 
quaisquer ônus deles decorrentes, inclusive aqueles relativos às contribuições 
devidas às entidades de classe da categoria. 
§ 2º - Durante e após a vigência deste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a 
manter a CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações 
ou reclamações, seja a que título for, sendo a única e exclusiva empregadora e 
responsável por quaisquer ônus que a CONTRATANTE venha a arcar em qualquer 
época, decorrente de tais ações reivindicações ou reclamações. 
§ 3º - O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do objeto contratado, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei vigente e por este Contrato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATANTE fará o acompanhamento, fiscalização e atestará o 
cumprimento do objeto do contrato, mediante fiscal de contrato nomeado pelo 
CISAMA.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
Na hipótese de descumprimento das condições estabelecidas, e vencida a 
defesa prévia, serão aplicadas as seguintes sanções: 
I. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da 
fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades 
assumidas neste Contrato ou ainda, no caso de outras ocorrências que possam 
acarretar transtornos à execução do objeto, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais grave. 
 
II. Multas: 
a) Respeitados os procedimentos e cálculos decorrentes deste instrumento, 
incidirá multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do quantitativo do 
material que a CONTRATADA venha a entregar em desacordo com as 
especificações técnicas. 

b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), 
calculada sobre o valor total estimado da contratação, por dia de 
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inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução 
parcial; e, 

c) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre 
o valor total estimado da contratação, pela inadimplência além do prazo 
acima, caracterizando inexecução total do mesmo. 
§ 1º – Caracteriza-se inexecução parcial do contrato quando o quantitativo do 
serviço realizado for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade 
prevista no cronograma de execução físico-financeiro. 
§ 2º - MULTAS POR ATRASO CONTRATUAL: A multa global será calculada pela 
seguinte fórmula: 
M = (0,01V / P) x N 
Onde: 
M = Valor da multa em Reais; 
V = Valor inicial do contrato em Reais; 
P = Prazo contratual de execução, em dias corridos; 
N = Números de dias corridos que exceder a data contratual marcada para 
entrega dos serviços, devendo no caso existir prorrogação, a contagem ser feita 
após a data da referida prorrogação. 
 § 3º - A multa, dependendo da CONTRATANTE, poderá ser aplicada 
parcialmente, isto quando houver atraso na execução das parcelas, onde o 
valor de N, seria o número de dias corridos que Exceder a data de término da 
referida parcela, no cronograma físico-financeiro da proposta e V o valor 
atualizado da parcela. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE 
O valor do presente contrato é irreajustável. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
 O presente instrumento será rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos 
termos do artigo 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGALIDADE 
A minuta do presente Contrato foi devidamente examinada e aprovada pela 
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, conforme determina a legislação em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 
A publicação resumida deste Contrato no lugar de costume e na imprensa 
oficial, que é condição de eficácia nos termos do parágrafo primeiro do art. 54 
da Lei nº 14.133/2021, será providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias daquela data. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
As partes se obrigam, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as 
Cláusulas e condições do presente contrato e elegem para seu domicílio 
contratual o Foro da Comarca de Lages, com renúncia expressa a qualquer 
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outro, por mais privilegiado que seja, no que se refere a qualquer ação ou 
medida judicial originária ou referente a este instrumento contratual. 
 
E por estarem acordados em todas as condições e Cláusulas deste Contato, 
assinam o presente instrumento, em 2 (duas) vias impressas a laser, de igual teor, 
para um só efeito legal, na presença de duas testemunhas que assistiram a tudo 
e também assinam. 
  
Lages (SC), 14 de março de 2023. 
 
 
 
 

Presidente CISAMA 
Contratante 

 

 
Empresa Contratada 

 
 

    
  
TESTEMUNHAS: 
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Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense- CISAMA  
CNPJ: 11.173.405/0001-48 
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4. JUSTIFICATIVA: 
 
O CISAMA - Consórcio Intermunicipal da Serra Catarinense tem como uma das suas 
finalidades promover o desenvolvimento sustentável do turismo na região, e com este intuito, 
dando continuidade às ações que foram apontadas pelo Plano de Desenvolvimento Territorial 
do Turismo da Área Turística da Serra Catarinense - PDITS, busca com esta proposta a 
implantação de um Programa de Certificação Selo Serra Sustentável para Prestadores de 
Serviços Turísticos públicos e privados. A Serra Catarinense tem como seu principal atrativo 
turístico a natureza, pois se trata de uma região de grandes serras e cenários extraordinários 
como a Serra do Rio do Rastro, (conhecida como uma das estradas mais bonitas do mundo), 
a Serra do Corvo Branco, riqueza em fauna e flora, a região do Papagaio Charão e de muitas 
outras aves; região de nascentes no Estado, bem como o berço do Rio Uruguai. Com toda 
essa riqueza, tem recebido um fluxo turístico intenso, que faz a urgência de se abordar 
questões de sustentabilidade, pois o turista está cada vez mais exigente e os prestadores de 
serviços turísticos precisam se adaptar a estas questões, com o risco de perder clientes que 
buscam destinos sustentáveis e danificar os seus principais atrativos naturais e culturais. A 
proposta consiste na continuidade do Programa de Certificação de Sustentabilidade de 
Prestadores de Serviços Turísticos que visa à criação e publicação, de um Caderno de Normas 
com a implementação de práticas de responsabilidade ambiental, sociocultural e econômica. 
O Caderno de Normas já está concluído a assim como a execução de 2 (dois) Seminários de 
sensibilização de gestores públicos e prestadores de serviços turísticos. Além desta ação, 
será criado material informativo, para o turista, este material consiste em um folder com 
orientações que serão distribuídos na Serra Catarinense, sobre o consumo responsável, que 
tem como objetivo alertar e formar um turista mais consciente. A certificação dos prestadores 
de serviços turísticos será feita por meio de uma curadoria formada pela consultoria 
especializada e técnica que irá avaliar o cumprimento das normas. Após o cumprimento dos 
requisitos, o prestador de serviços turísticos receberá um certificado/selo para expor no 
equipamento, uma placa com identificação do empreendimento e irão compor um mapa de 
prestadores de serviços turísticos certificados. Esta curadoria necessita de mais tempo para 
a avaliação de até 70 planos de adequação, esta curadoria precisou se aprofundar um pouco 
mais nos detalhamentos dos documentos.  A certificação vai consolidar a prática da 
sustentabilidade, preparar o prestador de serviços para o turista exigente e garantir a 
preservação do seu maior atrativo que é a natureza. O evento de entrega do Selo Serra 
Catarinense Sustentável está previsto para o dia 14 de fevereiro de 2023, tivemos uma adesão 
ao projeto bem expressiva de 145 empresas que aderiram na fase inicial de diagnóstico, e a 
meta é que pelo menos 70 empresas sejam aprovadas na certificação. Além disso será 
organizado uma Missão empresarial orientada tecnicamente para um destino sustentável.   O 
envolvimento do Governo Federal, por meio do Ministério do Turismo, no sentido de apoiar 
este Programa é necessário, pois a região não tem recursos para desenvolver o projeto, 
contudo precisa urgentemente de uma ação que promova a sustentabilidade e agregue valor 
aos atrativos locais. 5 O envolvimento neste projeto é amplo o CISAMA Consórcio 
Intermunicipal da Serra Catarinense tem como finalidade, promover o desenvolvimento 
humano, social, cultural e econômico do território onde atua; de maneira articulada e em 
regime de estreita cooperação entre os consorciados e com outras entidades públicas, 
privadas e da sociedade civil. Os princípios norteadores da atuação do Consórcio são: a 
atuação integral; unicidade e descentralização; participação ampla e controle social; 
intersetorialidade; interdisciplinaridade e pluralidade. Partindo destes princípios todos os 
projetos que são executados pelo CISAMA, tem o envolvimento do poder público, através das 
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Prefeituras associadas, que entram com as contrapartidas do projeto bem como a sua 
continuidade, com a iniciativa privada com sua participação e envolvimento nas ações, com o 
Governo do Estado que vem juntamente com o Conselho de Turismo da Serra Catarinense, 
articulando ações para o fomento e a interiorização do turismo e desenvolvendo a Serra como 
destino. Este projeto pode se tornar uma referência para o País, e Estado, e através de uma 
metodologia simplificada, pode ser multiplicada em outras regiões. 

Para a consecução e elaboração desta etapa do Selo Serra Sustentável, nos 
municípios de Anita Garibaldi, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Retiro, Campo Belo 
do Sul, Capão Alto, Cerro Negro, Correia Pinto, Lages, Otacílio Costa, Painel, Palmeira, Ponte 
Alta, Rio Rufino, São Joaquim, São José do Cerrito, Urubici, Urupema. 

Na adoção de estratégias consorciadas destaca-se entre os objetivos do CISAMA, 
artigo 10 do Desenvolvimento Regional a: “I – fomentar o desenvolvimento econômico-
sustentável da região de abrangência, através de ações integradas intermunicipais, e IV – 
elaborar estudos, projetos, pesquisas, planos de desenvolvimento e outras ações e atividades 
de planejamento que possam contribuir para melhoria das condições sociais, culturais, 
ambientais e sanitárias da região de abrangência do Consórcio”. 

O CISAMA firmou o convênio n° 004717/2020, com o Ministério do Turismo, no valor 
de R$ 274.683,67 (duzentos e setenta e quatro mil seiscentos e oitenta e três reais e sessenta 
e sete centavos), para a elaboração do Selo Serra Sustentável na Área Turística da Serra 
Catarinense compreendendo os municípios de Anita Garibaldi, Bocaina do Sul, Bom Jardim 
da Serra, Bom Retiro, Campo Belo do Sul, Capão Alto, Cerro Negro, Correia Pinto, Lages, 
Otacílio Costa, Painel, Palmeira, Ponte Alta, Rio Rufino, São Joaquim, São José do Cerrito, 
Urubici, Urupema, nos termos do Termo de Referência, razão pela qual vimos com base no 
artigo 24, XIII, da lei 8,666/93, encaminhar o presente processo de dispensa, para contratação 
do SEBRAE/SC.  

O Sebrae é uma entidade integrante do Sistema “S” – Serviço autônomo (art. 8º da Lei 
nº 8.029/90) e por meio do Decreto nº 99.570, regulamentou o dispositivo citado, passando a 
ter denominação atual, sendo que o artigo 2º, §1º, autorizou a criação dos Sebrae’s estaduais, 
na forma de pessoas jurídicas de direito privado, não integrantes da administração pública 
federal, sendo consideradas entidades paraestatais.  

As entidades integrantes do sistema “S” são entes instituídos por lei, com personalidade 
jurídica de Direito Privado, com a finalidade de ministrar assistência ou ensino a certas 
categorias sociais ou grupos profissionais, sem fins lucrativos, sendo mantidos por dotações 
orçamentárias ou por contribuições parafiscais, conforme argumenta Coletânea de 
entendimentos da SFC/CGU sobre os principais temas de gestão do Sistema “S”.  

O TCE de SC também já se manifestou a respeito no processo de nº C-21675/30, 
parecer nº COG-936/93, ao afirmar que “o Sebrae é um serviço social autônomo constituído 
sob a forma de sociedade civil, sem fins lucrativos. Sua área de atuação vincula-se ao auxílio 
e a busca da otimização das micro e pequenas empresas nacionais. As atividades 
desenvolvidas por tal entidade incluem-se entre as arroladas no inciso XIII do artigo 24 da Lei 
Federal 8.666/93 e são reconhecidas nacionalmente, não havendo assim, porque questionar 
a sua reputação ético-profissional”. 

O preço está compatível com o de mercado, considerando os orçamentos apresentados 
antes da celebração do convênio. 

Considerando que a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do convênio 
MTur/n° 865307/2018, composta, inclusive, por turismólogo, reuniu-se e avaliando a situação 
constitui critérios para contratação do SEBRAE em detrimento de outra empresa que 
porventura pudesse realizar atividade semelhante, bem como analisou o objeto para verificar 
a relação entre este e as atividades do SEBRAE, decidiu que o SEBRAE é a empresa que 
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deve ser contratada para realização dos serviços, conforme ata anexa a este processa. 
Considerando ainda, que a empresa apresentou todos os documentos constantes do Termo 
de Referência. 

Justifica-se a relação entre o Consórcio Público e a instituição privada nos termos da 
Lei 8.666/93, o fato de que na relação entre as partes não há a reciprocidade ou a mútua 
cooperação para consecução de interesse público, mas sim a contratação de um serviço por 
parte do Consórcio e porque o MTUR manifestou-se no sentido de que a relação entre as 
partes deve se dar na forma prevista na lei 8.666/93. 
 

Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações 
posteriores, vimos comunicar ao Senhor Presidente do CISAMA da presente declaração, para 
que proceda, se de acordo, a devida ratificação. 
 
 
5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 

 
5.1. Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, 

nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 
2005. 

 
 
6. PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, prorrogável por igual período, 
mediante solicitação do contratado e plenamente justificado, contados da Nota de Empenho, 
no seguinte endereço: 

6.1.1. Os objetos deste pregão deverão ser entregues no local a ser indicado pelo 
CISAMA. 

 
6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 
 

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 

6.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 
 

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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6.7. Os equipamentos deverão ser entregues com as documentações descritas nos 

itens acima mencionados. 
 

6.8. A entrega técnica deverá ser realizada pelo fabricante ou representante legalmente 
autorizado e devidamente qualificado, que deverá transmitir informações técnicas relativas à 
operação, o emprego, a manutenção básica e a segurança do equipamento. 

6.8.1. A duração da entrega técnica é de acordo com a descrição do equipamento. 
 

6.9. Os bens deverão ser novos (sem componentes usados e/ou recondicionados). 
 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

7.1. São obrigações da Contratante: 
7.1.1. Assinar ao contrato, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação para 
realização do ato, sob pena de aplicação do art. 81 da Lei nº 8.666/93; 
7.1.2. Manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência 
contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para prestação do 
objeto; 
7.1.3. Enviar, após o fornecimento dos materiais/e ou equipamentos, o documento 
fiscal ao e-mail administracao@cisama.sc.gov.br, acompanhado do arquivo XML 
oriundo da emissão da Nota Fiscal e boleto para pagamento com, pelo menos, 10 (dez) 
dias de antecedência à data de pagamento, sempre acompanhado de documentos 
comprobatórios de sua regularidade fiscal e trabalhista, conforme art. 29 e incisos da 
Lei nº 8.666/93. 
7.1.4. Manter a proposta que lhe classificou como vencedora; 
7.1.5. Ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu 
desconhecimento; 
7.1.6. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, manual, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade. 
7.1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega e instalação do 
objeto; 
7.1.8. Acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão 
veiculadas, no site https://www.cisama.sc.gov.br/ e no site do CISAMA.  
7.1.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 
7.1.10. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
7.1.11. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
8.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições desta licitação e contrato; 
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8.2. Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à perfeita 

execução do contrato e a preservação do interesse público; 
 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
 

8.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o Contrato. 
 

8.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
 

8.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 

8.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 
 
9. CONDIÇÕES DE ENTREGA. 
 

9.1. Todas as despesas decorrentes da entrega carga, descarga, embalagem, seguro 
dos materiais objeto desta licitação, inclusive materiais, mão de obra, locomoção, transporte, 
seguros de acidentes, impostos, contribuições previdenciária, encargos trabalhistas, 
comerciais e outras decorrentes de sua execução, serão de responsabilidade da empresa 
contratada. 
 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 
 

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO: 
 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinado o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 
 
 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providencias cabíveis. 
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5. Cometer fraude fiscal; 
12.1.6. Não mantiver a proposta; 
 
12.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, às seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 
12.2.2. Multa moratória de 0,05% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida e percentual máximo de 10% por ocorrência, até o limite de 10 (dez) dias; 
12.2.3. Multa compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
12.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade 

contratante, pelo prazo de até dois anos; 
12.2.5. Impedimento de licitar e contratar com o Consórcio pelo prazo de até cinco anos; 
12.2.6. Declaração de inidoneidade pera licitar ou contratar com a Administração 

Pública, e2quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
a Contratada que;  

12.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados; 
 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ão em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei º 8.666, de 1993. 
 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observando o princípio da proporcionalidade. 
 



08/04/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4176

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 49

Página 33 de 49 
 
 
 

Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense- CISAMA  
CNPJ: 11.173.405/0001-48 

Rua Otacílio Vieira da Costa, 112 – 88501-050 – Centro, Lages – SC – Fone/Fax: (49) 3224.4800 

12.6. Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva do CISAMA, o critério 
de atualização financeira é o INPC. 
 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. A rubrica orçamentária a ser utilizada será conforme abaixo:  
ÓRGÃO: CISAMA 
UNIDADE: CISAMA 
Projeto Atividade: 1.009 – infraestrutura, desenvolvimento econômico e turismo 
Dotação: (5) 3.3.90.00.00.00.00.00.02.0034 –Material  
 
 
Lages (SC), 27 de março de 2023. 
 
 
JOELMA LIZ NETO 
Coordenadora Contábil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



08/04/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4176

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 50

Página 34 de 49 
 
 
 

Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense- CISAMA  
CNPJ: 11.173.405/0001-48 

Rua Otacílio Vieira da Costa, 112 – 88501-050 – Centro, Lages – SC – Fone/Fax: (49) 3224.4800 

ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 -CISAMA 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação na Forma 
Eletrônica nº 04/2023, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
1 – IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE: 

NOME DA EMPRESA: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO,  TELEFONE/FAX: 
EMAIL: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA (conforme ANEXO IV) 
 

2. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
 
2.1. (Deverá ser cotado, preço global POR LOTE do objeto, limitados a 02 (duas) casas 
decimais, de acordo com o item 1.1 do Edital). 
 
2.2. TABELA DE PREÇOS 
Nº do 
Lote Especificação Técnica Quant Unida

de 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

      

      

      

      
      

 
Cotar valores com 2 (duas) casas decimais. 
 
2.3. Declaro que _______ enquadramos na condição de ME ou EPP, nos termos da LC 
123/2006 e Alterações Posteriores; 
 
2.4. No preço cotado já estão inclusas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
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despesas instalação, com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre 
a contratação. 
 
3. CONDIÇÕES GERAIS 
3.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório e seus anexos, os 
quais regem a presente licitação. 
 
4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 
4.1. O Fornecimento dos materiais e ou equipamentos deverá ser após a assinatura e 
autorização de fornecimento pelo CISAMA em até 10 dias a contar da solicitação pelo 
CISAMA, podendo este prazo ser prorrogado a critério do CISAMA. 
 
4.2. Os objetos deste pregão deverão ser entregues no local a ser indicado pelo CISAMA 
 
5. GARANTIA. 
 
5.1. Termo de Garantia concedido por intermédio de certificado, com prazo de garantia total 
por, no mínimo, 12 (doze) meses. 
 
6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO A SER CELEBRADO 
 
6.1. O contrato a ser celebrado terá vigência será da data da assinatura até 31 de dezembro 
do exercício fiscal, podendo ser prorrogado, a critério do CISAMA. 
 
7. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
7.1. No mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
7.2. A interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão. 
Obs.: (observações que o proponente julgue oportunas) 
 
 
LOCAL E DATA 
 
 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 - CISAMA 
 
 

DADOS BANCÁRIOS E DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

1. DADOS BANCÁRIOS 
NOME DO BANCO: 
 
CIDADE: 
 
Nº DA AGÊNCIA 

 
Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA 
 
 

 
 

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
NOME COMPLETO: 
 
CARGO OU FUNÇÃO: 
 
IDENTIDADE Nº 

 
CPF: 
 
 
ENDEREÇO COMPLETO 

TELEFONE 

E-MAIL 

 
 

Local e Data 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal  
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Carimbo CNPJ 

ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 - CISAMA 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 

 
_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, 
sediada em 
_____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei nº 10.520, 
de 17/07/2002,que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente 
processo licitatório. 
 
OBS – Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na 
habilitação, fazer constar tal ressalva. 
 
 
___<CIDADE>_________ ( UF ), ____< DATA> ________ 
 
 
 
_________________________________ 
 
Assinatura do representante legal da empresa 
Carimbo da empresa 
 

  



08/04/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4176

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 54

Página 38 de 49 
 
 
 

Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense- CISAMA  
CNPJ: 11.173.405/0001-48 

Rua Otacílio Vieira da Costa, 112 – 88501-050 – Centro, Lages – SC – Fone/Fax: (49) 3224.4800 

ANEXO VI 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 - CISAMA 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
 
 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ 
_____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado 
______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do 
CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei n° 8.666/93, que em 
conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 
2006, ter a receita bruta equivalente a uma ___________________________________ 
(microempresa ou empresa de pequeno porte). Declara ainda que não há nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da LC 123/06. 
 
 
Local, data. 
 
 

 
_____________________________ 

Assinatura e carimbo 
Representante da empresa 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO N°......./2023 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 - CISAMA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2023 - CISAMA 

 
Aos ... dias do mês de .................. do ano de dois mil e ....., presentes de um lado, o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE – CISAMA, Consórcio Público, 
constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e 
natureza autárquica Inter federativa, inscrito no CNPJ sob o nº 11.173.405/0001-48, com sede 
na Rua Otacílio Vieira da Costa , nº 112, CEP 88.501-050, Centro, no Município de Lages, 
Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Presidente, João Cidinei da Silva, 
doravante denominado CONTRATANTE, e ......... pessoa jurídica de direito privado, situada 
na ................, nº ........, na cidade de ............., inscrita no CNPJ sob o nº ............, neste ato 
representada pelo ........., Sr. ........., doravante denominado CONTRATADO, tem entre si, 
justos e contratados a prestação do serviço descrito no objeto, sujeitando-se as partes às 
determinações da com fundamento na Lei nº 10.520/2002, Decretos nº 3.555/2000 e nº 
10.024/2019, disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico de nº 03/2023- CISAMA 
e seus Anexos, nas seguintes condições 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 

1.1. O presente pregão tem como objeto a contratação de empresa para  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PLACA COM INSTALAÇÃO ADESIVO 
COM CHAPA GALVANIADA  E CRIAÇÃO DE MAPA VIRTUAL  COM OS PRESTADORES 
DE SERVIÇOS CERTIFICADOS, de acordo com os quantitativos estimados nas 
descrições constantes no Termo de Referência, parte integrante deste Edital e que se 
constitui no ANEXO I., de acordo com os quantitativos estimados nas descrições abaixo e 
especificações constantes no Termo de Referência, parte integrante deste Edital e que se 
constitui no ANEXO I. EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 -CISAMA, que 
originou este contrato: 

1.1.1. O objeto será adquirido com recursos oriundos da Proposta nº 004717/2020 – 
MINISTÉRIO DO TURISMO – Plataforma + Brasil, celebrada com a União, por intermédio do 
Ministério do Turismo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  
 

2.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição do material e ou 
equipamento, conforme definido no Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 04/2023-CISAMA a parcela única no valor de R$ _____ (___________) de 
acordo com a proposta comercial homologada. 

Nº do 
lote 

Nome do 
item Especificação Técnica Qua

nt 
Unid
ade 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 
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2.2. No valor dos materiais e ou equipamentos, já estão incluídos todos os custos e 
despesas com encargos fiscais, sociais e trabalhistas, inclusive transporte, deslocamentos 
que sejam necessários, taxas, impostos, seguros, licenças, suporte técnico, instalação e 
outros custos relacionados a aquisição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 
 

3.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, 
mediante solicitação do contratado e plenamente justificado, contados da Nota de Empenho, 
no seguinte endereço: 
Os objetos deste pregão deverão ser entregues no local a ser indicado pelo CISAMA, de 
segunda a sexta feira no horário das 08:30 horas às 12:00 horas/ 14:00 horas às 17:30 horas, 
(exceto feriados). 

 
3.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

 
3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
3.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 
3.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

 
3.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
3.7. Os equipamentos deverão ser entregues com as documentações descritas nos 

itens acima mencionados. 
 
3.8. A entrega técnica deverá ser realizada pelo fabricante ou representante legalmente 

autorizado e devidamente qualificado, que deverá transmitir informações técnicas relativas à 
operação, o emprego, a manutenção básica e a segurança do equipamento. 

3.8.1. A duração da entrega técnica é de acordo com a descrição do equipamento. 
 
3.9. Os bens deverão ser novos (sem componentes usados e/ou recondicionados). 
 
3.10. Os equipamentos devem ser de fabricação e ter garantia contra defeitos de 

fábrica, montagem e funcionamento decorrentes de desgastes prematuros ocorridos durante 
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a operação e emprego normais, a contar da data do recebimento definitivo do material no local 
de entrega, conforme descrições, do item 3 deste termo de referência; 

3.10.1. A assistência técnica deverá prestar atendimento local, no prazo de até 48 
(Quarenta e oito) horas, sem ônus de hospedagem e deslocamento para a contratante, 
todas as despesas, inclusive reposição das peças defeituosas ou com desgaste 
prematuro serão por conta da contratada, enquanto durar o prazo de garantia. O 
proponente (fornecedor/ fabricante) deve, no ato da apresentação da proposta, indicar 
o endereço do prestador de serviço de manutenção, com sede no Estado da Federação 
em que estiver sediado o comprador, com mecânicos treinados na fábrica, e que 
disponha de estoque de peças para pronto atendimento da assistência técnica sempre 
que for solicitado, reservando ainda o licitante o direito de fazer diligências para atestar 
o supracitado; 
 
3.11. As emissões de ruídos, gases e poluentes do equipamento devem estar 

enquadrados nos padrões mínimos exigidos pela atual legislação de proteção ambiental. 
 
3.12. A pintura dos equipamentos deve seguir a orientação descritas na NBR 7195. 
 
3.13. Os equipamentos devem estar de acordo com o previsto na NR-12 e na NR-22. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS 
 

4.1. O pagamento do objeto do presente contrato, será feito pelo CONTRATANTE em 
favor da CONTRATADA, mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou através de 
boleto bancário. 

4.1.1. O pagamento está vinculado a liberação dos recursos oriundos da Proposta nº 
004717/2020 – MINISTÉRIO DO TURISMO – Plataforma + Brasil, celebrada com a União, por 
intermédio do Ministério do Turismo. 

 
4.2. Ressalva-se que deverá ser encaminhada a Nota Fiscal referente ao fornecimento, 

acompanhada do arquivo XML, caso haja, bem como todos os documentos comprobatórios 
da regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme art. 29 da Lei nº 8.666/93, pelo menos 10 
(dez) dias antes do vencimento, os quais deverão estar válidos na data do pagamento. 

 
4.3 O não encaminhamento dos documentos mencionados ou a existência de 

quaisquer irregularidades fiscais obsta o pagamento a ser realizado, até que a pendência seja 
regularizada. 

 
4.4. No caso da retenção de pagamentos pelo não envio dos documentos mencionados 

no item 4.2 ou, ainda, em razão da constatação de irregularidade fiscal da CONTRATADA, 
uma vez regularizada a situação, o pagamento será realizado dentro de até 15 (quinze) dias 
do envio dos documentos válidos, sem quaisquer acréscimos ou atualizações. 

 
4.5. Vencendo qualquer dos pagamentos em dia em que não haja expediente no 

CONTRATANTE, o pagamento será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente ao do 
vencimento. 

 
4.6. Ocorrendo erro na apresentação das faturas, as mesmas serão devolvidas à 

CONTRATADA para retificação, ficando estabelecido que o pagamento será efetuado após a 
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apresentação da nova fatura devidamente retificada, dentro de até 15 (quinze) dias do envio 
do documento retificado.   

 
4.7. É expressamente vedado ao fornecedor realizar a cobrança ou desconto de 

duplicatas através de rede bancária ou de terceiros.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 
 

5.1. Os valores ora ajustados não serão passiveis de reajustes durante os primeiros 12 
(doze) meses da vigência contratual, ressalvando-se o direito à revisão para manter o 
equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento fundamentado e comprovado, 
conforme previsão do art. 65, alínea d da Lei nº 8.666/93. 
 

5.2. Havendo prorrogação da vigência contratual, mediante aditivo ao presente 
contrato, após doze meses, o valor do fornecimento, serão reajustados mediante a aplicação 
do INPC acumulado no período. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

6.1. Compete ao CONTRATANTE: 
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições desta licitação e contrato; 
b) Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à perfeita 

execução do contrato e a preservação do interesse público; 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 
d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o Contrato. 
e) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

f) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1. É responsabilidade da CONTRATADA: 
a) Assinar ao contrato, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação para 

realização do ato, sob pena de aplicação do art. 81 da Lei nº 8.666/93; 
b) Manter, até a assinatura do contrato e durante todo o período da vigência contratual, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para prestação do objeto; 
c) Enviar, após o fornecimento dos materiais/e ou equipamentos, o documento fiscal 

ao e-mail administracao@cisama.sc.gov.br, acompanhado do arquivo XML oriundo 
da emissão da Nota Fiscal e boleto para pagamento com, pelo menos, 10 (dez) dias 
de antecedência à data de pagamento, sempre acompanhado de documentos 
comprobatórios de sua regularidade fiscal e trabalhista, conforme art. 29 e incisos da 
Lei nº 8.666/93. 

d) Manter a proposta que lhe classificou como vencedora; 
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e) Ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu 
desconhecimento. 

f) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes à: marca, manual, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade. 

g) Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega e instalação do 
objeto; 

h) Acompanhar as publicações referentes ao presente certame, as quais serão 
veiculadas através do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, no site 
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/ e no site do CISAMA.  

i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

j) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

k) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a Contratada que: 

8.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Não mantiver a proposta; 
 
8.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, às seguintes sanções: 
8.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
8.2.2. Multa moratória de 0,05% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida e percentual máximo de 10% por ocorrência, até o limite de 10 (dez) dias; 
8.2.3. Multa compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

8.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

8.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade 
contratante, pelo prazo de até dois anos; 
8.2.5. Impedimento de licitar e contratar com o Consórcio pelo prazo de até cinco anos; 
8.2.6. Declaração de inidoneidade pera licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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8.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

aContratada que;  
8.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
8.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados; 

 
8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ão em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei º 8.666, de 1993. 
 

8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observando o princípio da proporcionalidade. 
 

8.6. Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva do CISAMA, o critério de 
atualização financeira é o IPCA. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

9.1. A rescisão do presente poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, formalizada por escrito, desde que haja 

conveniência para a Administração; 
c) Judicial, nos termos da legislação; 
d) Em decorrência da prática de infração contratual, considerando-se os mesmos critérios 

definidos no item 8.4 e, ainda, facultando à CONTRATADA a apresentação de defesa 
administrativa, nos termos do item 8.3; 

 
9.2. Constituem motivos para rescisão do presente, aqueles previstos no art. 78 da Lei nº 

8.666/93; 
 

9.3. No caso da alínea a do item 9.1, aplicar-se-á o art. 80 da Lei nº 8.666/93; 
 

9.4. Resguardam-se os direitos do CONTRATANTE, no caso de rescisão administrativa, 
nos termos do inciso IX do art. 55 da Lei nº 8.666/93. 
 

9.5. Havendo rescisão contratual, independentemente do motivo, a CONTRATADA fica 
obrigada a não dificultar o procedimento da migração da base de dados mantida pelo 
CONTRATANTE, ressalvando-se que os procedimentos licitatórios eventualmente em curso, 
a critério do CONTRATANTE, deverão ser concluídos antes do encerramento da vigência 
contratual, garantida a contraprestação proporcional ao tempo de utilização dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
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Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense- CISAMA  
CNPJ: 11.173.405/0001-48 

Rua Otacílio Vieira da Costa, 112 – 88501-050 – Centro, Lages – SC – Fone/Fax: (49) 3224.4800 

10.1. O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 
65 da Lei nº 8.666/93. 
 

10.2. O CONTRATANTE tem a prerrogativa de modificar unilateralmente o contrato, 
para melhor adequação às finalidades de interesse público, ressalvados os direitos da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
A rubrica orçamentária a ser utilizada será conforme abaixo:  
ÓRGÃO: CISAMA 
UNIDADE: CISAMA 
Projeto Atividade: 1.009 – infraestrutura, desenvolvimento econômico e turismo 
Dotação: (5) 3.3.90.00.00.00.00.00.02.0034 –Material 
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 

12.1. O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n° 08/2023 –
CISAMA, Pregão Eletrônico nº 04/2023, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
SERRA CATARINENSE - CISAMA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
 

13.1. O contrato a ser celebrado terá vigência será da data da assinatura até 31 de 
dezembro do exercício fiscal, podendo ser prorrogado, a critério do CISAMA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

14.1. A CONTRATADA declara estar ciente das suas obrigações para com o 
CONTRATANTE, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua proposta, que passam 
a fazer parte integrante do presente ajuste e a reger as relações entre as partes, para todos 
os fins. 
 

14.2. Durante a fornecimento dos materiais e ou equipamentos, a CONTRATADA 
prestará toda a orientação necessária à melhor consecução do objeto deste Contrato. 
 

14.3. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência do objeto contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

14.4. O presente Contrato não gera, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício entre 
as partes. 
 

14.5. O Fornecimento não poderá ser subcontrata, seja total ou parcialmente. 
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Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense- CISAMA  
CNPJ: 11.173.405/0001-48 

Rua Otacílio Vieira da Costa, 112 – 88501-050 – Centro, Lages – SC – Fone/Fax: (49) 3224.4800 

14.6. Aplica-se subsidiariamente ao presente contrato as disposições da Lei nº 
8.666/93, sem prejuízo da legislação civil, penal, tributária, trabalhista e consumerista. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 

15.1. É competente o foro da Comarca de Lages, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, 
porventura, oriundas da presente Pregão Eletrônico 04/2023. 
 
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma.  
 
Lages (SC), ____ de ___________ de 2023. 
 
 
         
Presidente do CISAMA    Fornecedor 
       
Assessoria Jurídica: 
 
 
Testemunhas:  
 
1ª – _________________________________________ 
 
 
2ª – _________________________________________  
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Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense- CISAMA  
CNPJ: 11.173.405/0001-48 

Rua Otacílio Vieira da Costa, 112 – 88501-050 – Centro, Lages – SC – Fone/Fax: (49) 3224.4800 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 
 

ANEXO VIII 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 
(Modelo) 

 
 
 
 

[Nome da empresa], CNPJ n.º __________________sediada [Endereço completo], 
declara sob as penas da lei, que até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo 
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Local e Data 

 
 
 
 

______________________________ 
Nome e Identidade do Declarante 
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Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense- CISAMA  
CNPJ: 11.173.405/0001-48 

Rua Otacílio Vieira da Costa, 112 – 88501-050 – Centro, Lages – SC – Fone/Fax: (49) 3224.4800 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 
 

ANEXO IX  
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 
(Modelo) 

 
 
 
[Nomeda Empresa] inscrita no CNPJ sob nº. ________________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador (a) da Carteira 
de Identidade n° [Número da Carteira de Identidade] e do CPF Nº. [Número do CPF], 
DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o 
previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88, que não possui em seu quadro 
de pessoal empregado(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos 14 (quatorze) anos. 
 
 
 
 

__________________________________ 
Local e Data 

 
 
 
 

_____________________________________ 
 [Nome do Representante Legal da Empresa] 

Cargo / Telefone 
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Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense- CISAMA  
CNPJ: 11.173.405/0001-48 

Rua Otacílio Vieira da Costa, 112 – 88501-050 – Centro, Lages – SC – Fone/Fax: (49) 3224.4800 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 
 

 
ANEXO X 

 
 
 

DECLARAÇÃO ATESTANDO QUE A EMPRESA LICITANTE NÃO POSSUI EM SEU 
QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA, OU EMPREGADO DE EMPRESA 

PÚBLICA OU DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA  
 
 

____________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
_________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 
________________________ e do CPF nº ____________________, DECLARA, que não 
possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 
ou de sociedade de economia mista, por serviço prestado, inclusive consultoria, assistência 
técnica, ou assemelhados com o Município de Agronômica.  
 
 
Local e Data:  
 
 
 

Representante legal ________________________________ 
NOME COMPLETO 

CPF: 
 
 
 
 
 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 
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CISAMARP

TERMO DE RESILIÇÃO DO CONTRATO 61/2019 CLÍNICA MÉDICA HENNING LTDA (CAÇADOR
Publicação Nº 4712633

TERMO DE RESILIÇÃO CONTRATUAL

TERMO DE RESILIÇÃO BILATERAL AO CONTRATO 61/2019 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE – CISAMARP E CLÍNICA MÉDICA HENNING LTDA (CAÇADOR).

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE – CISAMARP, Associação Pública com persona-
lidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rodovia Municipal José Gheller, nº 501, Bairro Santa 
Lúcia, CEP: 89.565-453, Município de Videira/SC, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Claudir Duarte.

CONTRATADA: CLÍNICA MÉDICA HENNING LTDA (CAÇADOR), CNPJ 07.182.078/0001-13, situada na Rua Herculano Coelho de Souza, nº 
800, sala 204, Bairro Reunidas, Caçador/SC, representada por seu representante legal, Marcos Antônio Henning.

As partes firmaram Contrato de Prestação de Serviços nº 61/2019, com base na Chamada Pública 01/2018, celebrado em 07/01/2019 com 
vigência de 02/01/2019 até 31/12/2019 e aditivado em datas posteriores até 31/12/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Uma vez que bilateralmente e, de comum acordo, resolvem resilir o Contrato de Prestação de Serviços 61/2019 em 
06/04/2023.

Parágrafo Único. As consultas decorrentes das solicitações de agendamentos efetuados pelos municípios consorciados até a presente data 
serão realizadas até 30/04/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA: Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o Foro da Comarca de Videira/SC.

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assina as partes o presente.

Videira/SC, 06 de abril de 2023.

Claudir Duarte   Marcos Antônio Henning
Presidente CISAMARP  Representante Legal
   Clínica Médica Henning

CISAMAVI 

CONVÊNIO Nº 01, DE 31/03/2023
Publicação Nº 4711907

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 01/2023

Partícipes:

Consórcio Intermunicipal de Saúde e Multifinalitário do Alto Vale do Itajaí (CISAMAVI)

Município de Laurentino/SC (MUNICÍPIO)

Objeto: cessão de servidor do MUNICÍPIO consorciado, na forma do § 16 da Cláusula Décima Quinta do Contrato de Consórcio Público e § 
34 do art. 23 do Estatuto, para, em regime de cooperação, desempenhar atribuições e atividades relativas à função do cargo de Analista 
Técnico I – Controlador Interno, de modo a viabilizar a execução das atividades e serviços do CISAMAVI, otimizando recursos através do 
compartilhamento de pessoal.

Valor: R$ 1.456,00 (um mil e quatrocentos e cinquenta e seis reais) mensais.

Vigência: doze meses, iniciando na data de 01/04/2023, renovando-se automaticamente por períodos iguais e sucessivos, salvo manifes-
tação em contrário por qualquer das partes, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, limitado ao prazo máximo de 60 
(sessenta) meses.

Data de Assinatura: 31/03/2023.

Assinam: José Eduardo Rothbarth Thomé, Presidente do CISAMAVI e Marcelo Tadeo Rocha, Prefeito de Laurentino.
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PORTARIA Nº 02, DE 31/03/2023
Publicação Nº 4711426

PORTARIA nº 02, de 31 de março de 2023.
Nomeia Lorena Schmidt para o cargo em comissão de Gerente de Assuntos Jurídicos vinculada à Gerência Administrativa e dá outras pro-
vidências.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MULTIFINALITÁRIO DO ALTO VALE DO 
ITAJAÍ (CISAMAVI), no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Contrato de Consórcio do CISAMAVI,

CONSIDERANDO o disposto na Cláusula 9º, § 3º, X e no item XV do Anexo do Contrato de Consórcio Público;

CONSIDERANDO deliberação da Assembleia de Prefeitos realizada no dia 15 de dezembro de 2022 e a Resolução nº 25/2022;

CONSIDERANDO deliberação da Assembleia de Prefeitos realizada no dia 02 de março de 2023 e a Resolução nº 05/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear Lorena Schmidt para o cargo em comissão de Gerente de Assuntos Jurídicos, vinculada à Gerência Administrativa, com as 
seguintes atribuições:

I. Planejar, organizar, executar e controlar atividades relacionadas a sua área de habilitação;

II. Planejar, coordenar, supervisionar e executar as atividades de sua competência;

III. Representar o consórcio judicial ou extrajudicialmente;

IV. Exercer atividades de advocacia, assessoria e consultoria jurídica;

V. Realizar orientações e auditorias;

VI. Coordenar equipes de trabalho;

VII. Elaborar estudos, pesquisas e pareceres na sua área de atuação;

VIII. Elaborar relatórios, compilar informações e elaborar pareceres nos assuntos relacionados a sua área de atuação;

IX. Pesquisar dados e proceder a estudos comparativos, bem como manter banco de dados específicos, relativos ao setor de trabalho;

X. Analisar atos e fatos técnicos e administrativos, apresentando soluções e alternativas;

XI. Analisar, diagnosticar e avaliar programas, projetos e ações relacionados a sua área de atuação;

XII. Propor a edição de normas e atos de natureza técnica ou administrativa pertinentes a sua formação;

XIII. Manter atualizado material informativo de natureza técnica e administrativa, diretamente relacionado com as atividades desenvolvidas 
pelo setor onde desempenha suas atribuições;

XIV. Executar trabalho de natureza técnica e administrativa pertinente a sua formação, compatíveis com sua área de atuação;

XV. Acompanhar e avaliar o desempenho e a execução das políticas e diretrizes de seu setor;

XVI. Prestar assessoria e/ou consultoria relativas a assuntos de sua área de atuação;

XVII. Estudar e acompanhar o orçamento e sua execução físico-financeira;

XVIII. Acompanhar o desenvolvimento da técnica de planejamento administrativo e financeiro, a fim de promover o seu aperfeiçoamento;

XIX. Desenvolver projetos, objetivando racionalizar e informatizar as rotinas e os procedimentos;

XX. Elaborar fluxogramas, organogramas e gráficos das informações;

XXI. Elaborar diretrizes para a organização e modernização das estruturas e procedimentos administrativos;

XXII. Fornecer subsídios técnicos para elaboração de normas relacionadas a assuntos de sua área de competência;

XXIII. Orientar a distribuição dos recursos humanos e materiais, tendo por objetivo a otimização e aprimoramento das atividades a serem 
desenvolvidas;

XXIV. Manifestar-se em processos que versem sobre assuntos de interesse do consórcio público;

XXV. Receber toda a documentação oriunda de seus subordinados e encaminhá-las, decidindo as que forem de sua competência e opinando 
nas que dependem de decisões superiores;

XXVI. Controlar os procedimentos técnicos e administrativos de movimentação de pessoal;
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XXVII. Distribuir os trabalhos, buscando atingir uma descentralização equilibrada e responsável que não prejudique o cumprimento de pla-
nos e princípios gerais da administração pública, nem a hierarquia da mesma;

XXVIII. Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência;

XXIX. Participar da elaboração e execução de contratos e convênios;

XXX. Elaborar estudos e pareceres técnicos para orientar a tomada de decisão em processos de planejamento ou organização nos assuntos 
de sua área de atuação;

XXXI. Organizar e revisar fichários, catálogos e índices, por meio de processos manuais ou automatizados, possibilitando o armazenamento, 
busca e recuperação da informação;

XXXII. Executar serviços de disseminação de informações, conforme o perfil de interesse do usuário, elaborando publicações correntes ou 
promovendo sua distribuição e circulação.

XXXIII. Fazer registros da legislação pertinente às atividades do consórcio público;

XXXIV. Executar outras atribuições compatíveis com o cargo e com sua habilitação profissional;

XXXV. Participar de comissões, assembleias, reuniões e participar de câmaras técnicas quando determinado pelo superior hierárquico, seja 
secretariando ou desempenhando outras atividades lhe determinadas;

XXXVI. Participar de audiências públicas;

XXXVII. Elaborar relatórios de prestação de contas;

XXXVIII. Prestar esclarecimentos quando solicitado;

XXXIX. Conduzir veículos de propriedade do consórcio público, observada a legislação de trânsito vigente, zelando pela manutenção e lim-
peza e elaborando relatórios sobre a quilometragem realizada, consumo de combustível e outras ocorrências;

XL. Prestar serviços relativos as suas atribuições aos entes da federação consorciados, inclusive in loco, bem como aos órgãos e entidades 
públicas a eles vinculados, e aos consórcios públicos cooperados;

XLI. Executar outras atividades correlatas inerentes às atribuições regimentais do consórcio público.

Art. 2º A nomeada exercerá jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e perceberá salário proporcional ao previsto no item XV do 
Anexo do Contrato de Consórcio Público, o que corresponde a 10,5 (dez vírgula cinco) Unidade de Referência (UR).

Parágrafo único. A nomeada desempenhará sua carga horária nos seguintes termos: terças, quartas e quintas-feiras, jornada de 8h, respei-
tado o horário de funcionamento do CISAMAVI e as 6 (seis) horas restantes serão desempenhadas preferencialmente nas segundas-feiras, 
no horário das 11h às 12h e das 13h às 17h, podendo ser desempenhadas nas sextas-feiras, ou em horário diverso, de acordo com o inte-
resse do consórcio, verbalmente acordado com o Secretário Executivo e registrado no controle de ponto.

Art. 3º Aplicam-se à presente nomeação as disposições do Contrato de Consórcio e do Estatuto do CISAMAVI, bem como as demais normas 
atinentes ao desempenho das atribuições.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 01 de abril de 2023.

Rio do Sul, 31 de março de 2023.

José Eduardo Rothbarth Thomé
Presidente do CISAMAVI

PORTARIA Nº 03, DE 31/03/2023
Publicação Nº 4711434

PORTARIA nº 03, de 31 de março de 2023.

Designa Jói Cesar de Medeiros para o cargo de Analista Técnico I – Controlador Interno, vinculado à Gerência Administrativa e dá outras 
providências.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MULTIFINALITÁRIO DO ALTO VALE 
DO ITAJAÍ (CISAMAVI), no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto na Cláusula 9º, § 3º, X e no item V do Anexo do Contrato de Consórcio Público;

CONSIDERANDO deliberação da Assembleia de Prefeitos realizada no dia 15 de dezembro de 2022 e a Resolução nº 25/2022;

CONSIDERANDO deliberação da Assembleia de Prefeitos realizada no dia 02 de março de 2023;
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CONSIDERANDO o Termo de Convênio nº 01/2023 firmado entre o CISAMAVI e o Município de Laurentino/SC;

RESOLVE:

Art. 1º Designar Jói César de Medeiros para desempenhar atribuições e atividades relativas à função do cargo de Analista Técnico I – Con-
trolador Interno, em carga horária de 10 (dez) horas semanais.

Art. 2º Aplicam-se à presente designação as disposições previstas no Termo de Convênio nº 01/2023, no Contrato de Consórcio e no Esta-
tuto do CISAMAVI, bem como nas demais normativas atinentes ao desempenho das atribuições.

Art. 3º Para fins de cálculo do ressarcimento de despesas de deslocamento, na forma do disposto no § 18 da Cláusula Décima Quinta do 
Contrato de Consórcio e no § 37 do art. 23 do Estatuto do Consórcio, considerando os comprovantes de residência e distância em anexo, 
fica estabelecida a quilometragem mensal de 399 km, desde que cumprido o efetivo exercício na sede do CISAMAVI.

§ 1º O cálculo da quilometragem leva em conta o deslocamento do servidor de seu Município até a sede do CISAMAVI ao início e final do 
expediente e no intervalo intrajornada.

§ 2º O ressarcimento mensal estará limitado ao valor correspondente a 01 (uma) UR fixada no âmbito do CISAMAVI.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 01 de abril de 2023.

Rio do Sul, 31 de março de 2023.

José Eduardo Rothbarth Thomé
Presidente do CISAMAVI

PORTARIA Nº 04, DE 04/04/2023
Publicação Nº 4711437

PORTARIA nº 04, de 04 de abril de 2023
Dispõe sobre o ressarcimento de despesa de que trata a Resolução n° 08, de 31 de março 2023 relativo ao servidor cedido do Município de 
Trombudo Central, Zulnei Luchtenberg.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MULTIFINALITÁRIO DO ALTO VALE 
DO ITAJAÍ (CISAMAVI), no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias e,

CONSIDERANDO o disposto no § 18 da Cláusula Décima Quinta do Contrato de Consórcio, no § 37 do art. 23 do Estatuto do Consórcio e 
na Resolução nº 08/2023;

CONSIDERANDO os comprovantes de residência e distância em anexo;

CONSIDERANDO que o servidor se deslocará de seu Município até a sede do CISAMAVI ao início e final do expediente,

RESOLVE:

Art. 1º Fica estabelecido, para fins de cálculo do ressarcimento de despesas de deslocamento a que faz jus o servidor Zulnei Luchtenberg, 
contador, cedido pelo Município de Trombudo Central para o desempenho de carga horária de 12 horas semanais, a quilometragem mensal 
de 414 km, desde que cumprido o efetivo exercício na sede do CISAMAVI.

Parágrafo único. O ressarcimento mensal estará limitado ao valor correspondente a 01 (uma) UR fixada no âmbito do CISAMAVI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de abril de 2023.

Rio do Sul, 04 de abril de 2023.

José Eduardo Rothbarth Thomé
Presidente do CISAMAVI

PORTARIA Nº 05, DE 04/04/2023
Publicação Nº 4711443

PORTARIA nº 05, de 04 de abril de 2023
Dispõe sobre o ressarcimento de despesa de que trata a Resolução nº 08, de 31 de março de 2023, relativo à servidora cedida do Município 
de Trombudo Central, Mariane Fernandes da Rosa.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MULTIFINALITÁRIO DO ALTO VALE 
DO ITAJAÍ (CISAMAVI), no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias e,

CONSIDERANDO o disposto no § 18 da Cláusula Décima Quinta do Contrato de Consórcio, no § 37 do art. 23 do Estatuto do Consórcio e 
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na Resolução nº 08/2023;

CONSIDERANDO os comprovantes de residência e distância em anexo;

CONSIDERANDO que a servidora se deslocará de seu Município até a sede do CISAMAVI ao início e final do expediente,

RESOLVE:

Art. 1º Fica estabelecido, para fins de cálculo do ressarcimento de despesas de deslocamento a que faz jus a servidora Mariane Fernandes 
da Rosa, Analista de Compras e Licitações, cedida pelo Município de Trombudo Central, para o desempenho de carga horária de 40 horas 
semanais, a quilometragem mensal de 905 km, desde que cumprido o efetivo exercício na sede do CISAMAVI.

Parágrafo único. O ressarcimento mensal estará limitado ao valor correspondente a 01 (uma) UR fixada no âmbito do CISAMAVI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01 de abril de 2023.

Rio do Sul, 04 de abril de 2023.

José Eduardo Rothbarth Thomé
Presidente do CISAMAVI

RESOLUÇÃO Nº 08, DE 31/03/2023
Publicação Nº 4711860

RESOLUÇÃO nº 08, de 31 de março de 2023.

Disciplina valor por quilômetro rodado para fins de ressarcimento de despesas de deslocamento e dá outras providências.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MULTIFINALITÁRIO DO ALTO VALE 
DO ITAJAÍ (CISAMAVI), no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, considerando o disposto nos §§ 18 e 24 da Cláusula 
Décima Quinta do Contrato de Consórcio e nos §§ 37 e 44 do art. 23 do Estatuto do Consórcio, por deliberação da Diretoria Executiva,

RESOLVE:

Art. 1º Fica estabelecido o valor por quilômetro rodado para fins de ressarcimento de despesas de deslocamento aos empregados do CI-
SAMAVI que necessitem do uso de veículo próprio para participarem de reuniões, eventos e visitas técnicas relacionadas ao consórcio, bem 
como aos servidores cedidos que tenham necessidade de se deslocar de seus Municípios até a sede do CISAMAVI para a prestação dos 
serviços.

§ 1º O valor por quilômetro rodado será o equivalente a 30% (trinta por cento) do preço de aquisição do litro de gasolina adquirido pelo 
CISAMAVI na praça de Rio do Sul, sendo considerado, na data do cálculo, o valor da última aquisição efetivada.

§ 2º O ressarcimento mensal estará limitado ao valor correspondente a 01 (uma) UR fixada no âmbito do CISAMAVI.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Rio do Sul, 31 de março de 2023.

José Eduardo Rothbarth   Thomé Paulo Roberto Tschumi
Presidente do CISAMAVI   Secretário Executivo do CISAMAVI

RESOLUÇÃO Nº 09, DE 31/03/2023
Publicação Nº 4711868

RESOLUÇÃO nº 09, de 31 de março de 2023.

Estabelece regras e diretrizes para aplicação da Lei nº 14.133/2021, no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Multifinalitário do 
Alto Vale do Itajaí (CISAMAVI) e dá outras providências.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MULTIFINALITÁRIO DO ALTO VALE DO 
ITAJAÍ (CISAMAVI), no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições do Protocolo de Intenções, 
do Contrato e do Estatuto do Consórcio Público, bem como da necessidade de regulamentação das disposições da Lei Federal nº 14.133, 
2021 e considerando a deliberação da Assembleia realizada no dia 02 de março de 2023,

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES



08/04/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4176

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 71

Art. 1º Esta resolução estabelece regras e diretrizes para a aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 
licitações e contratos administrativos, no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Multifinalitário do Alto Vale do Itajaí (CISAMAVI).

Parágrafo único. Nas contratações realizadas com recursos da União, Estado e organismos a eles vinculados, decorrentes de transferências 
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, deverá ser observada a lei ou a regulamentação específica da modalidade de 
transferência, quando assim determinado.

Art. 2º Na aplicação desta resolução, serão observados os princípios e diretrizes estabelecidos na Lei nº 14.133/2021.

CAPÍTULO II

DA DESIGNAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS

Seção I

Dos Agente Públicos

Art. 3º Compete à autoridade competente a designação da comissão de contratação, do agente de contratação, do pregoeiro e dos com-
ponentes das respectivas equipes de apoio para a condução do procedimento licitatório, contratação direta, bem como a designação do 
gestor e do fiscal do contrato.

Art. 4º O agente público designado para o cumprimento do disposto nesta resolução deverá preencher os seguintes requisitos:

I. ser, preferencialmente, agente público ocupante de emprego público dos quadros permanentes do CISAMAVI ou de outros órgãos ou 
entidades, mediante assinatura de termo de cooperação técnica, ou ainda por servidores dos municípios consorciados;

II. ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional 
emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público;

III. não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais do CISAMAVI nem ter com eles vínculo de parentesco, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ 1º Para fins do disposto no inciso III, consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de con-
tratação evidencie significativa probabilidade de novas contratações.

§ 2º A vedação de que trata o inciso III do caput incide sobre o agente público que atue em processo de contratação cujo objeto seja do 
mesmo ramo de atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o relacionamento.

§ 3º Em relação ao agente de contratação e pregoeiro, este deverá obrigatoriamente ser ocupante de emprego público ou cargo efetivo.

Art. 5º Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, em observância 
ao princípio da segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 
contratação.

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o caput:

I. será avaliada na situação fática processual;

II. poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:

a) da consolidação das linhas de defesa;

b) de características do caso concreto tais como, o valor, a complexidade do objeto da contratação e a equipe técnica disponível.

Seção II

Do Agente de Contratação e do Pregoeiro

Art. 6º Para a condução da licitação, a autoridade competente designará agente de contratação e respectivo substituto, em caráter perma-
nente ou especial, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório, inclusive na contratação 
direta, e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

§ 1º A autoridade competente poderá designar mais de um agente de contratação, conforme o cronograma de licitações, as especificações 
do objeto e a disponibilidade de servidores.

§ 2º Na licitação da modalidade pregão, o agente de contratação receberá a designação de pregoeiro, ao qual se aplicam todas as regras 
do agente de contratação, sendo também auxiliado por equipe de apoio.

Art. 7º O agente de contratação assumirá a condução das atividades administrativas a partir da divulgação do edital, atuando de ofício ou 
mediante provocação, julgando as propostas e a habilitação dos licitantes, manifestando-se sobre eventuais pedidos de esclarecimentos, 
impugnações ao edital e recursos, e encerrará sua atuação com o exaurimento da etapa recursal, momento em que remeterá o processo 
licitatório à autoridade superior, com a indicação da decisão possível de ser tomada.

§ 1º Respeitadas as diretrizes gerais de atuação, caberá ao agente de contratação, em especial:
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I. tomar decisões em prol da boa condução da licitação, inclusive demandando aos responsáveis pelas solicitações das contratações os ques-
tionamentos necessários para o esclarecimento de dúvidas sobre o objeto, suas características e condições de contratação, e a prestação 
de informações para o eventual saneamento do processo licitatório;

II. acompanhar os trâmites da licitação, promovendo diligências, se for o caso, observado o grau de prioridade da contratação;

III. conduzir e coordenar a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações, exemplificativamente:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital, em relação à proposta mais bem classificada;

c) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) encaminhar à equipe de apoio os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos nem sua validade jurídica;

f) indicar o vencedor do certame;

g) coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

h) solicitar, a qualquer tempo, manifestação da assessoria jurídica e/ou do controle interno;

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos adminis-
trativos, à autoridade superior.

§ 2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deverá ater-se ao acompanhamento e às eventuais diligências para o fluxo 
regular da instrução processual.

§ 3º Na hipótese prevista no § 1º, o agente de contratações estará desobrigado da elaboração de estudos preliminares, de projetos e de 
anteprojetos, de termos de referência, de pesquisas de preço e, preferencialmente, de minutas de editais.

Art. 8º O agente de contratação possui o dever de comunicar formalmente à autoridade superior qualquer interferência indevida sobre o 
exercício de suas competências.

Seção III

Da Comissão de Contratação

Art. 9º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação 
cujos membros responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição indi-
vidual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

§ 1º Os membros da comissão de contratação e os respectivos substitutos serão designados pela autoridade competente, observados os 
requisitos estabelecidos no art. 4º desta resolução.

§ 2º A comissão de que trata o caput será formada por agentes públicos indicados pela administração, em caráter permanente ou especial, 
com a função de receber, de examinar e de julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares.

§ 3º A comissão de que trata o caput será formada por, no mínimo, 03 (três) membros, e será presidida por um deles.

Art. 10. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão de contratação será composta por, no mínimo, 03 (três) membros que 
sejam servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da administração pública, admitida a contratação 
de profissionais para o assessoramento técnico.

Art. 11. Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente contratado pela administração, 
poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos 
responsáveis pela condução da licitação.

§ 1º A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista no caput assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracida-
de e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria 
e exclusiva dos membros da comissão de contratação.

§ 2º A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os membros da comissão de contratação, nos limites das informações 
recebidas do terceiro contratado.

Seção IV

Da Equipe de Apoio

Art. 12. A equipe de apoio e os seus respectivos substitutos serão designados para auxiliar o agente de contratação/pregoeiro ou a comissão 
de contratação na licitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 4º desta resolução.
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Parágrafo único. A equipe de apoio poderá ser composta por terceiros contratados, observado o disposto no art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021.

Seção V

Do Gestor de Contrato

Art. 13. A gestão dos contratos será feita por agente público designado para acompanhar de maneira geral o andamento das contratações 
e, em especial:

I. conferir a existência de empenho prévio à realização da despesa;

II. providenciar a publicação tempestiva do extrato do contrato;

III. conferir a existência de designação de fiscal para cada contrato celebrado pela Administração e da indicação formal de preposto pelo 
contratado;

IV. controlar os prazos de vencimentos dos contratos, dos fornecimentos e dos serviços de caráter continuado, sugerindo à autoridade 
superior o aditamento do ajuste ou a abertura de nova licitação, após a oitiva do fiscal, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do 
término da vigência;

V. controlar os limites de acréscimo e de supressão nas obras, serviços ou compras, inclusive em atas de registro de preços, em conformi-
dade com a legislação;

VI. adotar as providências para a confecção tempestiva dos termos aditivos, quando for o caso, atendidas as formalidades previstas na 
legislação;

VII. receber ou formular os pedidos de repactuação e de reequilíbrio econômico-financeiro, encaminhando para os órgãos competentes 
realizarem a análise correspondente, manifestando-se a respeito e submetendo sua decisão à autoridade superior;

VIII. verificar a validade da garantia prestada no momento da assinatura, examinar a possibilidade da sua substituição nos casos em que 
permitida e providenciar a sua liberação ao fim do contrato, conforme o caso;

IX. deliberar sobre o pedido de substituição do responsável técnico, desde que este detenha experiência e qualificação equivalente ou su-
perior ao substituído, a ser verificada de acordo com as regras do processo que deu origem à contratação;

X. examinar, periodicamente, a atualização e a adequação da documentação do contratado em relação às obrigações trabalhistas, previden-
ciárias e fiscais, notificando-o em caso de irregularidade, dando ciência à autoridade superior, sugerindo a aplicação de sanção e a rescisão 
contratual no caso de manutenção do descumprimento, observando a ampla defesa e o contraditório;

XI. manifestar-se sobre eventual pedido de subcontratação;

XII. supervisionar o fiscal na realização das atividades necessárias à liquidação da despesa, visando à observância da ordem cronológica 
de pagamentos;

XIII. executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico e/ou previstas em lei.

Parágrafo único. O agente indicado para atuar na gestão do contrato será pessoalmente notificado da designação, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis da expedição da portaria respectiva.

Seção VI

Do Fiscal do Contrato

Art. 14. Para cada contrato será previamente designado um fiscal, cujas atribuições, além de outras expressamente fixadas no ato de de-
signação, são:

I. atuar na fiscalização dos contratos imediatamente após o recebimento, formalizando os registros dos atos de fiscalização;

II. conhecer os termos do processo de contratação e as condições do contrato, em especial os prazos, os cronogramas, as obrigações das 
partes, os casos de rescisão, a existência de cláusula de modificação do preço, se for o caso, e as hipóteses de aditamento;

III. acompanhar e fiscalizar a execução da obra, do serviço ou do fornecimento de bens, em estrita observância ao edital e ao contrato;

IV. juntar documentos, registrar telefonemas, fazer anotações, redigir atas de reunião, anexar correspondências, inclusive as eletrônicas, e 
quaisquer documentos relativos à execução do contrato, no processo de fiscalização;

V. registrar todas as ocorrências durante a execução do contrato, notificando o contratado, por escrito, a sanar os problemas em prazo hábil, 
a ser estipulado de acordo com o caso concreto;

VI. fazer cumprir fielmente as obrigações avençadas, relatando por escrito e sugerindo à autoridade superior a aplicação das sanções, na 
forma do edital e do contrato, no caso de inadimplência, garantindo ao contratado o direito de defesa;

VII. solicitar à autoridade superior a contratação de terceiro para auxiliá-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes ao objeto da fiscaliza-
ção, caso necessário;
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VIII. conferir a conclusão das etapas e o cumprimento das condições de pagamento;

IX. dar recebimento provisório das obras, serviços e compras mediante termo circunstanciado;

X. dar recebimento definitivo das obras, serviços e compras mediante termo circunstanciado, se houver previsão expressa na portaria de 
designação;

XI. executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico e/ou previstas em lei.

§ 1º O servidor indicado para atuar na fiscalização do contrato será pessoalmente notificado da designação, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis da expedição do ato administrativo, o que pode ocorrer mediante subscrição do contrato que o designa.

§ 2º A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CISAMAVI ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 3º O fiscal do contrato anotará em registro próprio, conforme modelo constante do Anexo I, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as provi-
dências cabíveis.

§ 4º A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensura-
ção dos seguintes aspectos, no que couber:

I. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;

II. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;

III. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

IV. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

V. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

VI. a satisfação do público usuário.

§ 5º O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do 
serviço e, em caso positivo, deverá comunicar ao gestor do contrato para que este promova a adequação contratual à produtividade efetiva-
mente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 6º A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada com o documento da contratada que conte-
nha a relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 
tais como: marca, qualidade e forma de uso.

Seção VII

Da Atuação da Assessoria Jurídica

Art. 15. A assessoria jurídica do CISAMAVI prestará permanente apoio ao agente de contratação, ao pregoeiro, à equipe de apoio, à comis-
são de contratação, aos gestores e aos fiscais dos contratos.

Art. 16. Na atuação da assessoria jurídica será observada, quando houver mais de um advogado integrante do quadro funcional do CISAMA-
VI, a segregação de funções, evitando-se, ressalvada situação excepcional, devidamente justificada, que o responsável pela análise jurídica 
do processo de contratação seja o encarregado da verificação das questões relacionadas à execução correspondente.

Art. 17. As manifestações da assessoria jurídica, sempre por escrito, serão restritas aos aspectos jurídicos dos expedientes e dos docu-
mentos submetidos à análise, não alcançando questões relacionadas ao objeto, as condições de fornecimento e ao valor das contratações.

Art. 18. Ressalvada solicitação da autoridade competente, não serão submetidos à assessoria jurídica os processos de contratação que:

I. sejam inferiores aos limites estipulados pela Lei Federal n.º 14.133/2021 nos incisos I e II do art. 75;

II. cujo adimplemento integral da contratação ocorra em até 30 (trinta) dias, sem que haja dever de garantia ou de assistência técnica;

III. sejam instrumentalizados com a utilização de pareceres referenciais ou de minutas padronizadas, previamente aprovadas pela asses-
soria jurídica.

Seção VIII

Da Atuação do Controle Interno

Art. 19. Os agentes públicos envolvidos nas contratações públicas serão auxiliados pelo órgão de controle interno do CISAMAVI, dirimindo 
dúvidas e subsidiando-os com informações para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei 14.133/2021 e para 
prevenir riscos na execução contratual.
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Art. 20. O Controle Interno auxiliará na instituição de modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados 
e de outros documentos.

CAPÍTULO III

DO PROCEDIMENTO DE PESQUISA DE PREÇOS

Seção I

Do Valor Estimado

Art. 21. A definição do valor estimado para a contratação, inclusive de obras e serviços de engenharia, seguirá as regras do procedimento 
administrativo da realização de pesquisa de preços constantes neste capítulo.

§ 1º Todo ato ou documento, produzido ou solicitado, deverá compor a instrução do processo da pesquisa de preços.

§ 2º Quando se tratar da utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão ser observados os procedimen-
tos de que tratam as Instruções Normativas SEGES/ME nºs 65, de 7 de julho de 2021, e 72, de 12 de agosto de 2021, ou os previstos em 
regulamento que vier a substitui-la.

§ 3º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem como da contratação de item específico cons-
tante de grupo de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta resolução.

Seção II

Aquisição de Bens e Contratação de Serviços em geral

Art. 22. Para fins de aquisição de bens e contratação de serviços em geral, considera-se:

I. preço estimado, o valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua 
formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados;

II. sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de 
apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a 
contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral.

Art. 23. A pesquisa de preços será materializada em documento na forma do Anexo II desta resolução, que conterá, no mínimo:

I. descrição do objeto a ser contratado;

II. identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

III. caracterização das fontes consultadas;

IV. série de preços coletados;

V. método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

VI. justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 
elevados, se aplicável;

VII. memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte:

VIII. justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta.

Art. 24. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais 
de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garan-
tias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução 
do objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos contratuais, o cálculo do valor estimado da contratação poderá con-
siderar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, consoante regulamentação do Ministério da 
Economia.

Art. 25. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral 
será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I. composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de 
preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP;

II. contratações similares feitas pela administração pública federal, distrital, estadual ou municipal, em execução ou concluídas no período 
de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços;

III. dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contendo a data e a hora de acesso;
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IV. pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital;

V. pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) 
ano anterior à data de divulgação do edital.

§ 1º Nas pesquisas de preços poderá ser efetuada a atualização dos valores, mediante a aplicação do índice nacional de preços ao consu-
midor amplo – IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado pro rata die entre a data da contratação anterior ou 
da emissão da nota fiscal correspondente e a data da realização da pesquisa.

§ 2º Sempre que possível, a pesquisa de preços deverá ser realizada com fornecedores devidamente cadastrados no registro cadastral do 
CISAMAVI ou do PNCP.

§ 3º Quando a pesquisa de preços for realizada de forma direta com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:

I. prazo de resposta dado ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II. obtenção de propostas formais, solicitadas por e-mail ou por aplicativo de mensagens, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, conforme o caso;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão;

e) nome completo e identificação do responsável;

III. informação aos fornecedores das características da contratação, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas 
para o objeto a ser contratado;

IV. registro, no processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como 
resposta à solicitação em pesquisa direta de que trata o inciso IV do caput deste artigo.

§ 4º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput deste artigo, 
desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observada a atualização de preços correspondente.

§ 5º A pesquisa de preços realizada de forma direta com fornecedores não impede a sua contratação, decorrente de licitação, por dispensa 
ou inexigibilidade, nem obriga que o preço contratado seja igual ao valor do orçamento correspondente.

Art. 26. Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa 
de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de 3 (três) ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata 
este Decreto, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1º A obtenção do preço estimado pela média será efetuada pela soma de todas as medições divididas pelo número de observações no 
conjunto de dados, e será utilizada quando os dados estiverem dispostos de forma homogênea.

§ 2º A obtenção do preço estimado pela mediana será efetuada desprezando-se os maiores e os menores valores, utilizando-se, apenas, 
os valores centrais, a partir dos quais será calculada a média, e será utilizada quando os dados estiverem dispostos de forma heterogênea.

§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, deverá haver fundamentação no processo 
administrativo.

§ 4º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados 
pela autoridade competente.

§ 5º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo 
determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

§ 6º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados.

§ 7º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de 3 (três) preços, desde que devidamente 
justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente.

§ 8º Quando o preço estimado for obtido apenas com base no inciso I do art. 25 desta resolução, o valor não poderá ser superior à mediana 
do item nos sistemas consultados.

Art. 27. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 25 desta resolução.

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 25, a justificativa de preços será dada com base em 
valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por 
outro meio idôneo.
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§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha fornecido ou prestado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que 
trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas 
que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de 
preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 4º O procedimento do § 3º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores.

Art. 28. Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC com Condições Padro-
nizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério 
da Economia, deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior.

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções de TIC, publicados pela Secretaria de Governo 
Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado.

Art. 29. Na pesquisa de preços para obtenção do preço estimado relativo às contratações de serviços com regime de dedicação de mão de 
obra exclusiva, os preços serão definidos da seguinte forma:

I. por meio do preenchimento da planilha de custos e formação de preços, observados os custos dos itens referentes ao serviço, podendo 
ser motivadamente dispensada naquelas contratações em que a natureza do seu objeto torne inviável ou desnecessário o detalhamento dos 
custos para aferição da exequibilidade dos preços praticados;

II. por meio de fundamentada pesquisa dos preços praticados no mercado em contratações similares, ou ainda por meio da adoção de 
valores constantes de indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes, se 
for o caso:

III. previsão de regras claras quanto à composição dos custos que impactem no valor global das propostas das licitantes, principalmente no 
que se refere a regras de depreciação de equipamentos a serem utilizados no serviço.

Seção III

Contratação de Obras e Serviços de Engenharia

Art. 30. Para os fins de contratação de obras e serviços de engenharia, considera-se:

I. custo unitário de referência, o valor unitário para execução de uma unidade de medida do serviço previsto no orçamento de referência e 
obtido com base nos sistemas de referência de custos ou pesquisa de mercado;

II. composição de custo unitário, o detalhamento do custo unitário do serviço que expresse a descrição, quantidades, produtividades e 
custos unitários dos materiais, mão de obra e equipamentos necessários à execução de uma unidade de medida;

III. custo total de referência do serviço, o valor resultante da multiplicação do quantitativo do serviço previsto no orçamento de referência 
por seu custo unitário de referência;

IV. custo global de referência, o valor resultante do somatório dos custos totais de referência de todos os serviços necessários à plena exe-
cução da obra ou serviço de engenharia;

V. benefícios e despesas indiretas – BDI, o valor percentual que incide sobre o custo global de referência para realização da obra ou serviço 
de engenharia;

VI. preço global de referência, o valor do custo global de referência acrescido do percentual correspondente ao BDI;

VII. valor global do contrato, o valor total da remuneração a ser paga pela administração pública ao contratado e previsto no ato de cele-
bração do contrato para realização de obra ou serviço de engenharia;

VIII. orçamento de referência, o detalhamento do preço global de referência que expressa a descrição, quantidades e custos unitários de 
todos os serviços, incluídas as respectivas composições de custos unitários, necessários à execução da obra e compatíveis com o projeto 
que integra o edital de licitação;

IX. critério de aceitabilidade de preço, os parâmetros de preços máximos, unitários e global, a serem fixados pelo CISAMAVI e publicados 
no edital de licitação para aceitação e julgamento das propostas;

X. empreitada, o negócio jurídico por meio do qual a administração pública atribui a um contratado a obrigação de cumprir a execução de 
uma obra ou serviço;

XI. regime de empreitada, a forma de contratação que contempla critério de apuração do valor da remuneração a ser paga pelo CISAMAVI 
ao contratado em razão da execução do objeto;

XII. tarefa, quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais;

XIII. regime de empreitada por preço unitário, quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades determi-
nadas;
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XIV. regime de empreitada por preço global, quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço certo e total;

XV. regime de empreitada integral, quando se contrata um empreendimento em sua integralidade, compreendidas todas as etapas das 
obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de 
entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança estrutural e operacional e 
com as características adequadas às finalidades para que foi contratada;

XVI. análise paramétrica do orçamento, método de aferição de orçamento de obra ou de etapa realizada com a utilização de estimativas de 
valores de custos de obras com características semelhantes.

Art. 31. Na contratação de obras e serviços de engenharia o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas 
(BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:

I. composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), 
para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), 
para as demais obras e serviços de engenharia;

II. utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;

III. contratações similares feitas pela administração pública federal, distrital, estadual ou municipal, em execução ou concluídas no período 
de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços;

IV. pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas.

Parágrafo único. Nas pesquisas de preços poderá ser efetuada a atualização dos valores, mediante a aplicação do índice nacional de preços 
ao consumidor amplo – IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado pro rata die entre a data da contratação 
anterior ou da emissão da nota fiscal correspondente e a data da realização da pesquisa.

Art. 32. O custo global de referência de obras e serviços de engenharia será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas 
no projeto que integrar o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial 
ou que não possam ser considerados como de construção civil.

Art. 33. O custo global de referência dos serviços e obras de infraestrutura de transportes será obtido a partir das composições dos custos 
unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais aos seus correspondentes nos custos unitários de referên-
cia do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam 
ser considerados como de infraestrutura de transportes.

Art. 34. Na elaboração dos orçamentos de referência, poderão ser adotadas especificidades locais ou de projeto na elaboração das respec-
tivas composições de custo unitário, desde que demonstrada a pertinência dos ajustes para a obra ou serviço de engenharia a ser orçado 
em relatório técnico elaborado por profissional habilitado.

Parágrafo único. Os custos unitários de referência, em condições especiais justificadas em relatório técnico elaborado por profissional ha-
bilitado e aprovado pela autoridade superior, poderão exceder os seus correspondentes do sistema de referência adotado na forma desta 
resolução, dispensada a compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referência.

Art. 35. O preço global de referência será o resultante do custo global de referência acrescido do valor correspondente ao BDI, que deverá 
evidenciar em sua composição, no mínimo:

I. taxa de rateio da administração central;

II. percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de natureza direta e personalística que oneram o contra-
tado;

III. taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento;

IV. taxa de lucro.

§ 1º Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da licitação, nos termos da legislação em vigor, os itens de 
fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos por empresas com especialidades próprias 
e diversas e que representem percentual significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa de BDI reduzida em 
relação à taxa aplicável aos demais itens.

§ 2º No caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e materiais em que o contratado não atue como intermediário entre o fabricante 
e a administração pública ou que tenham projetos, fabricação e logísticas não padronizados e não enquadrados como itens de fabricação 
regular e contínua nos mercados nacional ou internacional, o BDI poderá ser calculado e justificado com base na complexidade da aquisição, 
com exceção à regra prevista no § 1º.

Art. 36. A anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias das obras e dos serviços de engenharia deverá constar do 
projeto que integrar o edital de licitação, inclusive de suas eventuais alterações.

Art. 37. Os critérios de aceitabilidade de preços deverão constar do edital de licitação para contratação de obras e serviços de engenharia.
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Art. 38. A minuta de contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física completa das etapas necessárias à me-
dição, ao monitoramento e ao controle das obras.

Art. 39. Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço global e de empreitada integral, deverão ser observadas as seguintes 
disposições para formação e aceitabilidade dos preços:

I. na formação do preço que constará das propostas dos licitantes, poderão ser utilizados custos unitários diferentes daqueles obtidos a 
partir dos sistemas de custos de referência previstos nesta resolução, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas 
no cronograma físico-financeiro do contrato, observado o art. 35, fiquem iguais ou abaixo dos preços de referência da administração pública, 
assegurado aos órgãos de controle o acesso irrestrito a essas informações;

II. deverá constar do edital e do contrato cláusula expressa de concordância do contratado com a adequação do projeto que integrar o edital 
de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, que não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

Parágrafo único. Para o atendimento do art. 37, os critérios de aceitabilidade de preços serão definidos em relação aos preços global e de 
cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro do contrato, que deverão constar do edital de licitação.

Art. 40. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contra-
tado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

Parágrafo único. Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço unitário e tarefa, a diferença a que se refere o caput poderá 
ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos 
unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado na forma desta resolução, assegurada 
a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

Art. 41. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão ou 
entidade responsável pela licitação, na forma prevista nesta resolução, observado o disposto no art. 40 e mantidos os limites do art. 125 
da Lei Federal n.º 14.133/2021.

CAPÍTULO IV

DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Seção I

Do Processo de Contratação Direta

Art. 42. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, seguirá o disposto no 
Capítulo VIII da Lei Federal nº 14.133, de 2021, juntamente com o estabelecido nesta resolução.

Seção II

Definições para Fins da Contratação Direta

Art. 43. Para fins do disposto nesta resolução, consideram-se:

I. contratação direta: hipótese de contratação em que a licitação pode ser inexigível ou dispensável;

II. inexigibilidade de licitação: forma de contratação de bens e serviços quando inviável a competição, nos termos do art. 74 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021;

III. dispensa de licitação: forma simplificada de contratação de bens, obras, serviços, inclusive os de engenharia, e serviços de manutenção 
de veículos automotores, autorizados pelo art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

IV. dispensa eletrônica: procedimento administrativo informatizado para a realização de contratação direta de obras, bens e serviços, in-
cluindo os serviços de engenharia.

Seção III

Dos Procedimentos

Art. 44. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 
os seguintes elementos:

I. documento de formalização de demanda, de acordo com o Anexo III desta resolução contendo no mínimo:

a) justificativa da necessidade da contratação;

b) descrição sucinta do objeto;

c) quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;

d) estimativa de preços, ressalvados os casos de impossibilidade justificados na forma desta resolução;
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e) demonstração de compatibilidade da previsão de recursos orçamentários;

f) previsão de prazo para fornecimento do bem ou serviço;

g) indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa;

II. minuta do contrato e extrato de sua publicação, se for o caso;

III. estudo técnico preliminar, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo, análise de riscos, demais pareceres técnicos, se for 
o caso;

IV. razão de escolha do contratado;

V. comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI. autorização da autoridade competente;

VII. parecer jurídico, o qual pode ser dispensado nos termos desta resolução.

§ 1º O disposto no inciso III do caput será opcional nos seguintes casos:

I. contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, independente da forma de contratação;

II. dispensas de licitação previstas nos incisos III, VII e VIII do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

III. contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder 
afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formali-
zação da demanda.

§ 2º A documentação de habilitação a que se refere o art. 70, III da Lei nº 14.133/2021 poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas 
contratações para entrega imediata e em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral 
previsto no art. 75, I da Lei nº 14.133/2021.

§ 3º Na hipótese de registro de preços, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos da alínea “e” do caput, 
quando da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

Seção IV

Dispensa Eletrônica

Art. 45. As contratações diretas por dispensa de licitação fundamentadas nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
serão realizadas preferencialmente por meio da dispensa eletrônica.

§ 1º O procedimento de dispensa eletrônica poderá ser dispensado, mediante justificativa formalizada nos autos do processo.

§ 2º A dispensa eletrônica será formalizada mediante a publicação de Aviso de Dispensa Eletrônica que deverá conter, no mínimo, as se-
guintes informações:

I. especificação do objeto;

II. quantidades de cada item;

III. estimativa de preços, ressalvados os casos de impossibilidade justificados na forma desta resolução;

IV. local e prazo de entrega do bem, serviço ou obra;

V. condições da contratação;

VI. data, horário, endereço eletrônico e sistema que ocorrerá o procedimento;

VII. minuta do contrato, se for o caso;

VIII. condições prévias ao exame de habilitação;

IX. documentos de habilitação;

X. critério de avaliação das propostas;

XI. descrição das irregularidades e sanções por inexecução total ou parcial, às quais estará sujeito o contratado;

§ 3º O procedimento de dispensa eletrônica será divulgado no site oficial do CISAMAVI e no PNCP, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

Art. 46. Encerrado o período para apresentação do preço e ordenada a classificação das propostas, de acordo com o critério de julgamen-
to estabelecido no Aviso de Dispensa Eletrônica, o agente de contratação responsável pelo processo deverá verificar a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar em relação à adequação do objeto às especificações técnicas de qualidade dispostas no Aviso de 
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Dispensa Eletrônica, assim como em relação à compatibilidade do preço quanto ao valor estimado para a contratação, se houver.

§ 1º Verificado que o melhor preço está acima do valor máximo definido para a contratação, se for o caso, o agente de contratação poderá 
negociar condições mais vantajosas junto ao melhor classificado e, restando desclassificado, igualmente em relação aos demais interessa-
dos, obedecendo à ordem de classificação inicialmente estabelecida.

§ 2º Caso inexitosa a negociação prevista no § 1º e verificado que há nos autos propostas de preços com valores inferiores ao identificado 
na fase de lances, o agente de contratação analisará a proposta da empresa que apresentou o menor preço na fase de planejamento, con-
siderando-se os requisitos de qualidade, prazo e demais condições fixadas no Aviso de Dispensa Eletrônica.

§ 3º Concluído o julgamento, inclusive com a realização de negociação prevista nos §§ 1º e 2º, o agente de contratação irá declarar o 
vencedor e elaborar o termo de dispensa para assinatura.

Art. 47. Não comparecendo interessados na dispensa eletrônica, o agente de contratação poderá

I. republicar o procedimento;

II. valer-se de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas no Aviso de Dispensa Eletrônica.

Art. 48. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, deverá ser observado o somatório do que for despendido no exercício financeiro, por objetos de mesma natureza, entendidos como 
tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

Parágrafo único. Considera-se mesmo ramo de atividade a participação econômica do mercado, identificada pelo agrupamento de subclasse 
da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE.

Art. 49. Fica dispensado o procedimento de dispensa eletrônica para as contratações com valores inferiores ao previsto no § 2º do art. 95 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Seção V

Da Formalização e Publicidade da Contratação Direta

Art. 50. Para fins de comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima, serão exigidos apenas 
os documentos que se mostrarem necessários ao caso concreto e que não possam ser obtidos por meio de consulta a sítios eletrônicos 
públicos, sendo indispensáveis à instrução do processo:

I. proposta de preços, contendo a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço;

II. declaração da inexistência de fato impeditivo para contratar com a Administração Pública;

III. comprovante de cadastro no CNPJ, e se pessoa física o CPF;

IV. certidão de regularidade fiscal, social e trabalhista;

V. declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

Parágrafo único. A documentação referida no caput deste artigo poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações de entrega 
imediata e nas contratações em valores inferiores a ¼ (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral.

Art. 51. O instrumento de contrato poderá ser substituído por instrumento hábil, como nota de empenho da despesa, autorização de forne-
cimento ou ordem de serviço, nas seguintes hipóteses:

I - dispensa de licitação em razão de valor;

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência 
técnica, independentemente de seu valor.

Art. 52. A publicidade e divulgação dos atos resultantes da contratação direta, fundamentadas nos arts. 74 e 75 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, serão realizadas da seguinte forma:

§ 1º O ato que autoriza a contratação direta, bem como o contrato ou instrumento equivalente, deverá ser divulgado e mantido à disposição 
do público no sítio oficial do CISAMAVI.

§ 2º Os contratos e aditivos celebrados por meio de contratação direta serão publicados no PNCP, em até 10 (dez) dias úteis, contados da 
data de sua assinatura, como condição para eficácia do ato.

§ 3º Os contratos e aditivos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser publicados no prazo 
previsto no § 2º deste artigo.

Art. 53. Todo ato ou documento produzido ou solicitado deverá compor a instrução do processo da contratação direta.

Art. 54. As declarações necessárias serão exigidas do contratado de acordo com o objeto e anexadas ao processo de contratação direta.
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CAPÍTULO V

DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES

Seção I

Dos Procedimentos Auxiliares

Art. 55. Ficam regulamentados os seguintes procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas pela Lei Federal nº 14.133, 
de 2021:

I. credenciamento;

II. pré-qualificação;

III. procedimento de manifestação de interesse;

IV. sistema de registro de preços;

V. registro cadastral.

Seção II

Do Credenciamento

Art. 56. Credenciamento é o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em 
prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem para executar o objeto quando convoca-
dos.

Art. 57. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I. paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições 
padronizadas;

II. com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;

III. em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de 
agente por meio de processo de licitação.

§ 1º Na hipótese do inciso I:

I. a Administração definirá no edital o valor por serviço ou bem, que será o mesmo para todos os credenciados;

II. quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos 
de distribuição da demanda.

§ 2º Na hipótese do inciso II:

I. a Administração definirá no edital o valor da contratação por serviço ou bem, que será o mesmo para todos os credenciados;

II. o contratado só poderá prestar serviços ou fornecer bens mediante prévia autorização do CISAMAVI.

§ 3º Na hipótese do inciso III:

I. a Administração poderá definir no edital a porcentagem de desconto a ser aplicada sobre o valor do objeto no momento da contratação, 
que será a mesma para todos os credenciados;

II. a Administração deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação.

Art. 58. Para as contratações paralelas e não excludentes, decorrentes de credenciamento no âmbito da Saúde, caso não se pretenda a 
convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para a execução do serviço ou fornecimento do bem, nos termos do inciso I do 
caput e inciso II do parágrafo único, do artigo 79, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverão ser adotados, de forma combinada ou não, os 
seguintes critérios de distribuição de demanda aos fornecedores credenciados, pelos Municípios Consorciados, observada a sua regulação:

I. proximidade geográfica do fornecedor à residência do usuário a qual se destina o serviço ou bem;

II. maior brevidade da disponibilização do serviço ou bem ao usuário;

III. conveniência do atendimento em consonância com deslocamentos promovidos por TFD, e procedimentos concomitantes de mais de 
um usuário;

IV. distribuição proporcional da demanda à capacidade disponibilizada de cada fornecedor;

V. sorteio;

VI. outras formas devidamente justificadas.
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Art. 59. O procedimento de credenciamento será conduzido por um agente de contratação ou uma comissão especial de credenciamento 
designada pela autoridade competente.

Art. 60. O CISAMAVI divulgará e manterá à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo 
a permitir o cadastramento permanente de novos interessados.

Art. 61. O edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e 
II do art. 2º, desta resolução, deverá definir o valor da contratação por serviço ou bem.

Parágrafo único. O edital de Chamamento de Interessados conterá, no mínimo, de acordo com cada hipótese prevista no art. 2º:

a) a descrição detalhada do objeto;

b) local da prestação do serviço ou fornecimento do bem;

c) valor a ser pago ou porcentagem de desconto;

d) cronograma da execução do objeto;

e) requisitos/documentos para credenciamento;

f) comissão que avaliará os requisitos/documentos para credenciamento;

g) condições de pagamento.

Art. 62. O processo de credenciamento se desenvolverá da seguinte forma:

I. identificação e delimitação da necessidade do CISAMAVI e/ou dos municípios consorciados;

II. justificativa para realização de processo de credenciamento ao invés da realização de processo licitatório;

III. autorização da autoridade competente para abertura do processo de credenciamento;

IV. elaboração de edital, nos termos do parágrafo único do art. 5º;

V. análise e emissão de parecer jurídico para controle prévio da legalidade;

VI. publicação/divulgação do Edital de Chamamento Público tanto no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no Diário Oficial dos 
Municípios -

DOM, quanto no sítio eletrônico oficial do CISAMAVI, sem prejuízo da publicação por outras formas aptas a gerar ampla publicidade;

VII. formalização da decisão sobre o credenciamento, assinada pelo agente de contratação ou pela comissão, que indicará objetivamente:

a) cumprimento dos requisitos pelo interessado;

b) necessidade de realização de diligências para melhor análise da documentação do interessado.

VIII. Ato legal da autoridade competente que credencia o interessado, devendo o ato ser publicado nos mesmos termos do edital.

§ 1º Os itens constantes nos incisos I e II poderão ser consolidados por meio de Estudo Técnico Preliminar.

§ 2º É permanente o cadastramento de novos interessados.

§ 3º Do Edital de Chamamento Público de que trata esta resolução caberá impugnação e pedido de esclarecimento, devendo o pedido ser 
protocolado em até 3 (três) dias úteis após a publicação do Edital, sob pena de não conhecimento da impugnação ou dispensa resposta 
para o caso de esclarecimento.

§ 4º A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis 
do recebimento da impugnação.

§ 5º Da decisão do credenciamento caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis da sua ciência.

Art. 63. O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação.

Art. 64. A contratação do credenciado ocorrerá conforme a necessidade do CISAMAVI e/ou dos municípios consorciados, devendo ser rea-
lizada de acordo com o estabelecido nesta resolução.

Art. 65. Do credenciamento deverá ser realizada a contratação mediante inexigibilidade de licitação, prevista no inciso IV, do art. 74, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, podendo ser firmado contrato de prestação de serviços ou processado por sistema de registro de preços.

§ 1º O ato que autoriza a contratação direta, o extrato decorrente do contrato, ou a ata de registro de preços, deverá ser divulgado e man-
tido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

§ 2º O instrumento de contrato deverá observar o disposto no Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021, podendo ser substituído, con-
forme inciso II e parágrafo segundo, do art. 95 da mesma lei, por outro instrumento hábil na hipótese de compras com entrega imediata 
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e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente de 
seu valor.

Art. 66. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração.

Art. 67. Será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital.

Seção III

Da Pré-qualificação

Art. 68. A Administração poderá promover a pré-qualificação destinada a identificar:

I. fornecedores que reúnam condições de qualificação técnica exigidas para o fornecimento de bem ou a execução de serviço ou obra nos 
prazos, locais e condições previamente estabelecidos;

II. bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade estabelecidas pela Administração Pública.

§ 1º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou todos os requisitos de habilitação técnica necessários à contratação, 
assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes.

§ 2º A pré-qualificação de que trata o inciso I do caput deste artigo poderá ser efetuada por grupos ou segmentos de objetos a serem 
contratados, segundo as especialidades dos fornecedores.

Art. 69. A pré-qualificação terá validade de no máximo um ano, podendo ser atualizada a qualquer tempo.

Parágrafo único. O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição dos eventuais interessados.

Art. 70. Sempre que a Administração Pública entender conveniente iniciar procedimento de pré-qualificação de fornecedores ou bens, 
deverá convocar os interessados para que demonstrem o cumprimento das exigências de qualificação técnica ou de aceitação de bens, 
conforme o caso.

§ 1º A convocação de que trata o caput deste artigo será realizada mediante:

I - publicação de extrato do instrumento convocatório no PNCP, conforme o caso;

II - publicação de extrato no Diário Oficial do CISAMAVI e em jornal de grande circulação;

III - divulgação no sítio eletrônico oficial do CISAMAVI.

§ 2º A convocação explicitará as exigências de qualificação técnica ou de aceitação de bens, conforme o caso.

Art. 71. Será fornecido certificado aos pré-qualificados, renovável sempre que o registro for atualizado.

Art. 72. Caberá recurso no prazo de três dias úteis contado a partir da data da intimação ou da lavratura da ata do ato que defira ou indefira 
pedido de pré-qualificação de interessados, observado o disposto nos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no que couber.

Art. 73. A Administração Pública poderá realizar licitação restrita aos pré-qualificados, justificadamente, desde que:

I. a convocação para a pré-qualificação discrimine que as futuras licitações serão restritas aos pré-qualificados;

II. na convocação a que se refere o inciso I do caput deste artigo conste estimativa de quantitativos mínimos que a Administração Pública 
pretende adquirir ou contratar nos próximos 12 (doze) meses e de prazos para publicação do edital;

III. a pré-qualificação seja total, contendo todos os requisitos de habilitação técnica necessários à contratação.

§ 1º O registro cadastral de pré-qualificados deverá ser amplamente divulgado e deverá estar permanentemente aberto aos interessados, 
obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, no mínimo anualmente, a chamamento público para a atualização dos registros 
existentes e para o ingresso de novos interessados.

§ 2º Só poderão participar da licitação restrita aos pré-qualificados os licitantes que, na data da publicação do respectivo instrumento con-
vocatório:

I. já tenham apresentado a documentação exigida para a pré-qualificação, ainda que o pedido de pré-qualificação seja deferido posterior-
mente:

II. estejam regularmente cadastrados.

§ 3º No caso de realização de licitação restrita, a Administração Pública enviará convite por meio eletrônico a todos os pré-qualificados no 
respectivo segmento.

§ 4º O convite de que trata o § 3º deste artigo não exclui a obrigação de atendimento aos requisitos de publicidade do instrumento con-
vocatório.

Seção IV
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Do Procedimento de Manifestação de Interesse – PMI

Art. 74. A Administração Pública poderá solicitar à iniciativa privada, mediante procedimento aberto de manifestação de interesse a ser ini-
ciado com a publicação de edital de chamamento público, a propositura e a realização de estudos, investigações, levantamentos e projetos 
de soluções inovadoras que contribuam com questões de relevância pública.

Art. 75. O termo de referência e edital deverão ser publicados no PNCP e no sítio eletrônico oficial do CISAMAVI, e conterão, em cada caso, 
além de outros requisitos que venham a ser definidos pela autoridade competente:

I. delimitação do escopo dos estudos;

II. definição de critérios para a qualificação e seleção dos autorizados a realizar os estudos;

III. prazo para a apresentação dos estudos;

IV. proposta de cronograma de reuniões técnicas;

V. valor nominal máximo para eventual ressarcimento, ou critérios para a sua fixação, bem como base de cálculo para fins de reajuste;

VI. definição de critérios para o recebimento e seleção dos estudos realizados, os quais consistirão, ao menos, em:

a) consistência das informações que subsidiaram sua realização;

b) adoção das melhores técnicas de elaboração, segundo normas e procedimentos científicos pertinentes, utilizando, sempre que possível, 
equipamentos e processos recomendados pela melhor tecnologia aplicada ao setor;

c) compatibilidade com as normas técnicas e legislação aplicável ao setor, bem como com as orientações do órgão demandante;

d) atendimento às exigências estabelecidas no edital de chamamento;

e) atendimento de todas as etapas e atividades de elaboração dos estudos estabelecidas no cronograma de execução;

f) demonstração comparativa de custo e benefício do empreendimento em relação a opções funcionalmente equivalentes, se existentes;

g) critérios para avaliação, seleção e ressarcimento dos estudos.

Art. 76. A seleção dos estudos deverá pautar-se em parecer fundamentado com a demonstração de que o produto ou serviço é adequado 
e suficiente à compreensão do objeto, de que as premissas adotadas são compatíveis com as reais necessidades do órgão e de que a me-
todologia proposta é a que propicia maior economia e vantagem entre as demais possíveis.

Art. 77. O edital de chamamento estabelecerá a forma que o órgão demandante fará a deliberação para a aprovação dos estudos, investi-
gações, levantamentos e projetos de soluções inovadoras oriundos do Procedimento de Manifestação de Interesse.

Seção V

Do Sistema de Registro de Preços

Art. 78. O Sistema de Registro de Preços (SRP) será utilizado para:

I. compra de bens comuns; e

II. contratação de serviços comuns, de fornecimento, de engenharia e de fornecimento contínuo.

Art. 79. O Registro de Preços poderá ser utilizado nas modalidades pregão e concorrência e nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade.

Art. 80. O Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que ainda mais vantajoso o preço.

Parágrafo único. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas poderão ser 
renovadas, conforme previsão do edital, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo 
possível cumular com as quantidades não utilizadas.

Art. 81. Fica instituído o procedimento público de Intenção de Registro de Preços (IRP), a ser operacionalizado pelo CISAMAVI, na condição 
de Órgão Gerenciador, que deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades dos entes da Federação consorciados, para registro e divulgação 
dos itens a serem licitados e para a realização dos atos previstos neste regulamento, com prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis.

Parágrafo único. O procedimento público de intenção de registro de preços poderá ser dispensado, de forma justificada pelo CISAMAVI, 
quando for o único contratante ou de interesse restrito a órgãos ou entidades específicas da Administração.

Art. 82. Caberá ao CISAMAVI a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, em especial:

I. realizar procedimento público de Intenção de Registro de Preços (IRP), estabelecendo, quando for o caso, o número máximo de partici-
pantes, em conformidade com sua capacidade de gerenciamento;

II. aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP:

a) os quantitativos considerados ínfimos;
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b) a inclusão de novos itens; e

c) os itens de mesma natureza, mas com modificações em suas especificações.

III. deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifestaram interesse durante o período de divulgação da intenção de 
registro de preços;

IV. consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de refe-
rência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização, determinando a estimativa total de 
quantidades da contratação;

V. realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação ou contratação direta e consolidar os dados das pesquisas 
de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive no caso de compra centralizada;

VI. remanejar os quantitativos da ata;

VII. promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório ou da contratação direta, bem como 
todos os atos decorrentes, tais como a assinatura da ata e a sua disponibilização aos órgãos ou entidades participantes;

VIII. gerenciar a ata de registro de preços;

IX. conduzir as alterações ou as atualizações dos preços registrados;

X. aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação 
direta;

XI. aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

§ 1º O CISAMAVI poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou entidades participantes para execução das atividades previstas nos incisos 
do caput.

§ 2º No caso de compras centralizadas promovidas por centrais de compras, o CISAMAVI poderá centralizar a aplicação de penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços para todos os participantes.

§ 3º O exame e a aprovação das minutas do edital e do contrato, quando for o caso, serão efetuados pela assessoria jurídica do CISAMAVI.

Art. 83. O órgão ou entidade participante será responsável por manifestar seu de interesse em participar do registro de preços, competin-
do-lhe:

I. manifestar sua intenção de registro de preços, acompanhada:

a) das especificações ou termo de referência ou projeto básico adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte;

b) do local de entrega.

II. garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;

III. solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo CISAMAVI, acompanhadas das informações referidas e respec-
tiva pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais e regionais;

IV. manifestar, junto ao CISAMAVI, mediante a utilização da intenção de registro de preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, 
antes da realização do procedimento licitatório ou da contratação direta;

V. auxiliar tecnicamente o CISAMAVI;

VI. tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições;

VII. assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo 
quanto aos valores praticados;

VIII. zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do des-
cumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações contratuais;

IX. aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao CISAMAVI;

X. prestar informações, quando solicitadas, ao CISAMAVI quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou enti-
dade;

Art. 84. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços:

I. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;



08/04/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4176

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 87

II. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação e dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua pro-
posta original;

III. a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações;

IV. para cada processo de licitação ou contratação direta será gerada a ata mencionada no inciso I, considerando-se a expressa concordân-
cia do licitante ou fornecedor mediante formalização de ata individualizada, vinculada à ata geral.

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de aten-
dimento pelo primeiro colocado da ata.

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput, serão classificados segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva.

§ 3º Poderá ser considerada como o cadastro de reserva anexo à ata de registro de preços, a lista classificatória final do certame, acrescida 
de informações, em sendo caso, acerca dos licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário na sequência da classificação e dos licitantes ou dos fornecedores que não concordarem em manter sua proposta original;

§ 4º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes situações:

I. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

II. quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

§ 5º O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços.

Art. 85. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens, obras ou serviço registrado, nas seguintes situações:

I. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-
culáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

II. decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

III. resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços regis-
trados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 86. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o CISAMAVI convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

§ 1º Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades administrativas.

§ 2º Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do § 1º, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

§ 3º Não havendo êxito nas negociações, o CISAMAVI deverá proceder o cancelamento do item registrado, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa.

§ 4º Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades participantes.

Art. 87. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

§ 1º Para fins do disposto no caput, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória 
ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.

§ 2º Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo 
CISAMAVI, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

§ 3º Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

§ 4º Não havendo êxito nas negociações, o CISAMAVI deverá proceder o cancelamento do item registrado, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa.

§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o gerenciador procederá a atualização do preço registrado, de acordo 
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com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

§ 6º CISAMAVI deverá comunicar aos órgãos e as entidades participantes.

Art. 88. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo CISAMAVI quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º No caso do inciso IV, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso 
não seja o CISAMAVI o responsável pela aplicação da sanção, poderá o CISAMAVI, mediante decisão fundamentada, garantido o contradi-
tório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços.

§ 2º O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do CISAMAVI, as-
segurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 89. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente compro-
vados e justificados:

I. por razão de interesse público;

II. pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou

III. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.

Art. 90. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo CISA-
MAVI entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de 
preços.

§ 1º O remanejamento de que trata o caput somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante 
e de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

§ 2º Quando o CISAMAVI estimar quantidades que pretende contratar será considerando também participante para efeito de remaneja-
mento de que trata o caput.

§ 3º No caso de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, devem ser observados os 
limites para adesão.

§ 4º Para efeito do disposto no caput, caberá ao CISAMAVI autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicial-
mente informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução 
dos quantitativos informados.

§ 5º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Art. 91. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não partici-
param do procedimento de que trata este Decreto poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos:

I. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público;

II. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 2021;

III. prévias consulta e aceitação do CISAMAVI e do fornecedor.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades de que trata o caput, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar 
o CISAMAVI da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Art. 92. Deverão ser observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços:

I. as aquisições ou as contratações adicionais para órgãos ou entidades não participantes não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o CISA-
MAVI e para os órgãos ou entidades participantes;

II. o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou entidades gerenciadoras e órgãos ou entidades participantes, independente-
mente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem.
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Art. 93. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou entidade interessado por intermédio de ins-
trumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. O contrato de que trata o caput deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

Art. 94. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

Art. 95. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida no edital ou no aviso de contratação direta, 
observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 96. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o CISA-
MAVI a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo único. É facultada ao CISAMAVI a adesão a ata de registro de preços de outros órgãos ou entidades dos Entes da Federação, 
observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.

Seção VI

Do Registro Cadastral

Art. 97. O CISAMAVI deverá utilizar o sistema de registro cadastral unificado disponível no PNCP, para efeito de cadastro unificado de lici-
tantes, nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 1º É proibida a exigência, pelo órgão ou entidade licitante, de registro cadastral complementar para acesso a edital e anexos.

§ 2º A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as condições e os limites estabe-
lecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o cadastramento.

§ 3º Na hipótese a que se refere o § 2º deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital 
para apresentação de propostas.

CAPÍTULO VI

DO ENQUADRAMENTO DE BENS DE CONSUMO

Seção I

Definições de Bem de Consumo de Luxo

Art. 98. Para fins do disposto nesta resolução, considera-se bem de luxo o bem de consumo com qualidade, estética, preço e/ou imagem 
de marca superiores aos convencionais, identificável por meio de características tais como:

a) ostentação: que existe para exibido e alardeado;

b) opulência: que se impõe pela grandiosidade, beleza e fartura além do necessário;

c) supérfluo: que tem elementos excessivos e não funcionais, ultrapassando a necessidade usual quanto às suas características:/ou

d) requinte: que possui processo de produção mais qualificado e elaborado em relação aos convencionais.

Seção II

Da Classificação de Bens

Art. 99. O ente público considerará no enquadramento do bem de consumo como de luxo:

I. relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística 
regional ou local de acesso ao bem;

II. relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do bem de consumo ao longo do tempo, em função de aspectos como:

a) evolução tecnológica;

b) tendências sociais;

c) alterações de disponibilidade no mercado:

d) modificações no processo de suprimento logístico.

Art. 100. Não será enquadrado como bem de consumo de luxo aquele que:

I. for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza:

II. tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade.
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Parágrafo único. O bem não enquadrado como de luxo, para os fins desta resolução, será enquadrado como bem de consumo comum.

Seção III

Vedação à Aquisição de Bens de Luxo

Art. 101. É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto nesta resolução.

Art. 102. O servidor público responsável pela contratação, quando identificar que se trata de bem de consumo de luxo, nos termos desta 
resolução, devolverá ao Requisitante para supressão, substituição ou justificativa dos bens demandados.

CAPÍTULO VII

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DAS CONTRATAÇÕES

Seção I

Do Procedimento das Contratações

Art. 103. O processo administrativo de contratação se inicia no setor requisitante, o qual verificará, antes de encaminhar a requisição, a 
disponibilidade do item no almoxarifado municipal, ou a existência de contratação, pelo CISAMAVI, vigente para o item ou serviço.

Parágrafo único. Na ausência do item ou a inexistência de contratação vigente, caberá ao setor requisitante o preenchimento do documento 
de formalização de demanda para deflagração do processo de licitação.

Art. 104. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:

I. preparatória;

II. de divulgação do edital de licitação;

III. de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;

IV. de julgamento;

V. de habilitação;

VI. recursal;

VII. de homologação.

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder 
as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitação.

§ 2º Tratando-se de processo de contratação direta, a seleção do fornecedor seguirá a fase simplificada constante do art. 72 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, bem como as disposições constantes desta resolução.

Seção II

Da Fase Preparatória

Art. 105. A fase preparatória se inicia com a elaboração, pelo requisitante, dos seguintes documentos de instrução do processo:

I. documento de formalização da demanda;

II. estudos técnicos preliminares;

III. termo de referência ou projeto básico e projeto executivo, conforme o caso;

IV. análise de riscos;

V. pareceres técnicos, se for o caso;

VI. manifestação sobre a existência de recursos orçamentários;

VII. no caso de despesa obrigatória de caráter continuado:

a) estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; e

b) declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e com-
patibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas:

I. a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e ope-
ração do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, 
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nos termos do § 2º do art. 25 da Lei nº 14.133, de 2021;

II. a necessidade de ser exigido, em edital, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento 
de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades, conforme 
dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021;

III. as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a per-
formance contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, 
inclusive, no relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021;

IV. se a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas são relevantes aos fins pretendidos pela Administração e deverão ser 
requisitos mínimos a serem estabelecidos no edital, a fim de subsidiar a escolha do critério de julgamento de técnica e preço, conforme o 
disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 2º Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de pre-
juízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo 
de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.

§ 3º A elaboração do ETP e do TR é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 
2021; e é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços 
e fornecimentos contínuos.

Art. 106. Os documentos de instrução do processo serão encaminhados para a autoridade competente para aprovação.

Parágrafo único. Após a manifestação da autoridade superior, o processo será enviado ao Setor de Contratações, ao qual compete definir 
a modalidade de licitação ou se é o caso de contratação direta, com o apoio da área técnica e do órgão de assessoramento jurídico, se 
necessário.

Art. 107. Definida a modalidade de licitação, caberá ao Setor de Contratações a elaboração do edital de licitação e da minuta de contrato, 
quando necessária.

Art. 108. Após a elaboração do edital e minuta de contrato, o processo licitatório seguirá ao órgão de assessoramento jurídico para emissão 
de parecer jurídico.

Art. 109. A fase preparatória é encerrada pela autoridade competente que determinará a divulgação do edital de licitação pelo Setor de 
Contratações.

§ 1º Ao agente de contratação ou comissão de contratação compete analisar os pedidos de esclarecimento referente ao edital.

§ 2º Havendo impugnação, caberá ao Setor de Contratação analisar a sua procedência e a necessidade de adequação do edital e de sua 
republicação.

Seção III

Da Fase de Seleção do Contratado

Art. 110. A seleção do contratado será realizada pelas modalidades de licitação e critérios de julgamento previstos no edital, após o trans-
curso do prazo de divulgação, observado o disposto no art. 55 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 111. O agente de contratação, responsável pela fase de seleção do contratado, de acordo com os critérios estabelecidos em edital, 
efetuará o julgamento da proposta objetivando o resultado mais vantajoso para Administração.

§ 1º Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento.

§ 2º A negociação será realizada por meio do sistema, ou em sessão pública no caso de licitação na forma presencial, e poderá ser acom-
panhada pelos demais licitantes.

§ 3º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, respeitada 
a ordem de classificação, a seguir estabelecida:

I. ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou

II. ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto;

III. em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.

§ 4º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do 
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processo de contratação.

Art. 112. Após a fase de julgamento das propostas, caberá ao agente de contratação a verificação do cumprimento dos requisitos de habi-
litação da licitante vencedora, dentro dos requisitos constantes do edital.

Art. 113. O licitante habilitado ou o inabilitado, bem como o licitante que teve sua proposta desclassificada, deverá manifestar sua intenção 
recursal imediatamente, sob pena de preclusão, podendo apresentar suas razões recursais dentro do prazo de três dias úteis, contados da 
data de intimação da decisão ou de lavratura da ata.

Art. 114. Encerrada a fase de habilitação e julgamento dos eventuais recursos, o processo de licitação será remetido à autoridade superior, 
para decisão quanto à adjudicação do objeto ao licitante vencedor e homologação da licitação.

Art. 115. Após a adjudicação e a homologação da licitação, caberá ao Setor de Contratações a elaboração do contrato, colheita de assina-
turas e a consequente divulgação no PNCP e demais órgãos de publicação dos atos oficiais.

Seção IV

Da Execução do Contrato

Art. 116. Formalizado o contrato, serão cientificados o gestor e o fiscal responsável pelo seu acompanhamento, medida que deve ocorrer 
antes do início da execução.

§ 1º Cientificados o gestor e o fiscal da assinatura do contrato, será expedida a Ordem de Compra/Serviço.

§ 2º Quando necessária, antes da expedição da Ordem de Compra/Serviço será realizada reunião entre o preposto da empresa e o gestor 
e fiscais do contrato, para recebimento de documentos e esclarecimento das rotinas de acompanhamento da execução.

Art. 117. Executado total ou parcialmente o objeto do contrato, deverão o fiscal e o gestor do contrato efetuar, respectivamente, o recebi-
mento provisório e definitivo do objeto licitado.

Art. 118. Ao final da execução do objeto contratado, o gestor do contrato, com auxílio do fiscal, deverá efetuar relatório com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação, indicando eventuais condutas a serem adotadas para o aprimora-
mento das atividades da Administração, remetendo-o ao agente responsável para que efetue sua divulgação no PNCP.

Seção V

Do Pagamento

Art. 119. Recebido o objeto, com a certificação do fiscal e do gestor do contrato, poderá ser efetuada a liquidação da despesa e pagamento 
ao fornecedor, observada a ordem cronológica.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 120. O CISAMAVI poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, ou nos termos do artigo 19, inciso 
II, da Lei nº 14.133, de 2021, adotar o catálogo do Poder Executivo Federal.

Parágrafo único. A não utilização do catálogo eletrônico de padronização deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo 
licitatório.

Art. 121. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o CISAMAVI e os contratados poderão adotar a forma eletrônica, conforme regu-
lamento específico.

Art. 122. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital ou no instrumento da contratação 
direta, ou no contrato ou instrumento equivalente, os quais devem indicar o percentual máximo permitido para subcontratação ou a sua 
vedação.

Parágrafo único. A possibilidade de subcontratação ou de sua vedação deve ser fundamentada nos estudos técnicos preliminares, no termo 
de referência ou projeto básico, conforme o caso.

Art. 123. Os atos praticados com base nesta resolução serão divulgados no PNCP de acordo com o disposto no art. 94 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.

Art. 124. Os agentes públicos envolvidos no processo das contratações públicas CISAMAVI deverão adotar as condutas necessárias para 
avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de:

I. obter a excelência nos resultados das contratações celebradas;

II. evitar inexecuções contratuais que possam comprometer os objetivos de gestão pretendidos;

III. evitar sobrepreço e superfaturamento quando das execuções contratuais;

IV. prevenir e reprimir práticas corruptas, práticas fraudulentas, práticas colusivas ou práticas obstrutivas nos processos de contratação 
pública;
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V. reduzir os riscos a que estão sujeitas as licitações e as contratações, em especial:

a) identificação incorreta, imprecisa ou insuficiente da necessidade pública a ser atendida com a contratação;

b) descrição incorreta, imprecisa ou insuficiente do objeto da contratação;

c) erros na elaboração do orçamento estimativo;

d) definição incorreta ou inadequada dos requisitos de habilitação técnica ou de habilitação econômico-financeira;

e) estabelecimento de condições de participação que restrinjam de modo injustificado o universo de potenciais licitantes;

f) decisões ou escolhas sem a devida e suficiente motivação;

g) definição incorreta, imprecisa ou insuficiente dos encargos contratuais;

h) defeitos no controle da execução contratual ou no recebimento definitivo do objeto.

Art. 125. A lacuna de regulamento municipal para dispositivo que a Lei nº 14.133/2021 requeira, importará na obrigatória observância do 
regulamento federal.

Art. 126. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 31 de março de 2023.

José Eduardo Rothbarth Thomé  Paulo Roberto Tschumi
Presidente do CISAMAVI   Secretário Executivo do CISAMAVI

CVC

AVISO DE LICITAÇÃO - PE 07/2023
Publicação Nº 4712688

Estado de Santa Catarina

CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Eletrônico Nº 07/2023

Registro de Preço n° 07/2023

Objeto: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIS

Tipo: Menor preço por item.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 10/04/2023 até às 08:00 horas do dia 20/04/2023

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:01 às 08:20 horas do dia 20/04/2023

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 20/04/2023

PLATAFORMA ELETRONICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Iguaçu, n° 264, Centro, Coronel Freitas SC nos dias 
úteis, de segunda a sexta feira das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, pelo fone 49 3347.0357, ou também pode ser 
obtido pelo site velhocoronel.atende.net.

Coronel Freitas (SC), 06 de abril de 2023.

DIEGO BASSANI
Diretor Executivo

DECRETO 14/2023 DISPÕE SOBRE A CARGA HORÁRIA DO ASSESSOR JURÍDICO DO CVC
Publicação Nº 4711598

DECRETO/DIRETOR EXECUTIVO nº 14/2023
De 06/ 04/ 2023.
DISPÕE SOBRE A CARGA HORÁRIA DO ASSESSOR JURÍDICO DO CVC

O Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC, Sr. Diego Bassani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
do Protocolo de Intenções do CVC, especificamente as previstas no artigo 27, § único,
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Considerando o aumento gradual dos processos de licitações para atender a demanda dos municípios consorciados;

Considerando as previsões da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitações e contratos para as 
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e consórcios públicos;

Considerando a necessidade de transmitir segurança jurídica ao mercado de contratações públicas, evitando a aplicação de distintos regi-
mentos jurídicos de forma fragmentada no âmbito da estrutura administrativa do CVC;

Considerando que, o órgão deve possuir regramento para aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dentro da capacidade 
qualitativa e quantitativa de acordo com o corpo de servidores envolvidos nas licitações e contratos;

Considerando ainda, que as atividades internas serão melhor desempenhadas, com ampliação do acompanhamento dos processos licita-
tórios;

Considerando ainda a aprovação da Diretoria em Ata nº 02 com data de 14 de março de 2023,

DECRETA:

Art. 1° Fica estabelecido o aumento da carga horária semanal do cargo de Assessor Jurídico do Consórcios Intermunicipal Velho Coronel 
CVC, para desempenho das funções estabelecidas no protocolo de Intenções do CVC, passando a ser de 16 (dezesseis) horas semanais, de 
acordo com o interesse do CVC;

Parágrafo único: Referida carga horária passará a ser exercida a partir de 10 de abril de 2023, por tempo indeterminado.

Art. 2° O desempenho da carga horária poderá observar normas de tele trabalho;

Art. 3° A remuneração passa a ser a compatível com a carga horária estabelecida;

Art. 4° Revogadas as disposições contrárias. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Coronel Freitas, SC, 06 de abril de 2023.

DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Consócio Intermunicipal Velho Coronel - CVC

CIS-GRANFPOLIS

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 04 DE ABRIL DE 2023 - DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL PARA COORDENAR TODAS 
AS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023, PARA CADASTRO RESERVA DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO

Publicação Nº 4711740

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 04 DE ABRIL DE 2023

Designa Comissão Especial para coordenar todas as etapas do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, para cadastro reserva de Auxiliar 
Administrativo.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA GRANDE FLORIANÓPOLIS – CIS-GRANFPOLIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto de Consórcio Público do CIS-GRANFSPOLIS, especialmente pelo disposto em seu artigo 32, 
e considerando;

1. A aprovação da Assembleia Geral de Prefeitos e do Colegiado de Saúde em 17 de março de 2023, para contratação de Auxiliar Adminis-
trativo.

2. A justificativa da Assessoria Jurídica de 03 de abril de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os empregados públicos abaixo para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão Especial que coordenará todas 
as etapas do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, para cadastro reserva de Auxiliar Administrativo:
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Nome Emprego/Função

Márcio Lopes Assistente Administrativo
Departamento Pessoal

Jaqueline Rosália Guchert Hofmann Assistente Administrativo
Presidente da comissão de licitações

Worli José Kreusch Oficial Administrativo Contábil
Contador

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis (SC), em 04 de abril de 2023.

(assinado eletronicamente)
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal de Leoberto Leal
Presidente

CIGAMVALI

EDITAL DE PUBLICIDADE 038/2023
Publicação Nº 4712766

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE
Nº 260/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO CRT/33254 – FCEI 55768

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATI-
VIDADE NÃO CONSTANTE, formulado pelo empreendimento OCEANO TINTAS ITAJUBA LTDA, inscrito no CNPJ nº 45.259.358/0001-71 para 
a atividade de Comércio varejista de tintas e materiais para pintura, situado na AV ITAJUBA, 822 - ITAJUBA, no município de BARRA VELHA, 
em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento 
Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções 
nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 05 de abril de 2023

Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 261/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/33371 – FCEI 57073

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento NN DELFINO CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ nº 39.384.018/0001-70 para a atividade 
71.11.01 · CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE 
OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E 
TRATAMENTO DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na RUA RIO DO OURO, 236 - QUINTA DOS AÇORIANOS, no município 
de BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento 
de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital 
atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 06 de abril de 2023
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Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 262/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/33373 – FCEI 57909

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AM-
BIENTAL, formulado pelo empreendimento FW INCORPORADORA LTDA, inscrito no CNPJ nº 41.279.463/0001-11 para a atividade 71.11.01 
· CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE 
PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO 
DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na RUA ALDO KATH, 213 – NOVA BARRA VELHA, no município de BARRA VELHA, 
em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento 
Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções 
nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 06 de abril de 2023

Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 263/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/33374 – FCEI 57934

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento ALFREDO DE AFELES, inscrito no CPF nº 683.013.169-34 para a atividade 71.11.01 · CON-
DOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE PELO 
MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE 
ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na RUA JOSE ISABEL, 11 - SÃO CRISTÓVÃO, no município de BARRA VELHA, em Santa 
Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental 
do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 
do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 06 de abril de 2023

Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 264/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/33375 – FCEI 58103

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento JOCIANI FELIPE NEGHERBON, inscrita no CPF nº 963.532.959-87 para a atividade 71.11.07 · 
CONDOMÍNIOS DE EDIFÍCIOS DE USO MISTO (COMERCIAL, RESIDENCIAL, SERVIÇOS) LOCALIZADOS EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSER-
VE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES, situado na RUA 63 28 DE AGOSTO, 1460 - CENTRO, no município de GUARAMIRIM, 
em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento 
Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções 
nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

GUARAMIRIM, 06 de abril de 2023

Município de GUARAMIRIM

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 265/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/33379 – FCEI 58053

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
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associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento DE PORTO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 22.576.720/0001-32 para a ativi-
dade 71.11.01 · CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE 
SE OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E 
TRATAMENTO DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na RUA JOAO ANSELMO BRENNEISEN, 281 - CENTRO, no município 
de BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento 
de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital 
atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 06 de abril de 2023

Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
Nº 266/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO DIV/5924 – FCEI 53937

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO, 
formulado pelo empreendimento SE 138kV Barra Velha Sertãozinho e LD 138kV Derivação (Ramais CEBRACE) – Barra Velha Sertãozinho, 
inscrito no CNPJ nº 08.336.783/0001-90 para a atividade 34.15.00 · SUBESTAÇÃO DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, situado na 
Rua 1421 (a 500m da Br 101) - s/n , - Sertãozinho, no município de BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licencia-
mento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, 
Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 06 de abril de 2023

Município de BARRA VELHA

CISAM-SUL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA CISAM SUL 1/2023
Publicação Nº 4714091

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Sul, no uso de suas atribuições, CONVOCA os representantes 
dos entes consorciados para Assembleia Geral ORDINÁRIA à ser realizada no dia 11 de março de 2023, às 09:30 horas em primeira chamada 
com a presença de 2/3 dos entes consorciados, às 10:00 horas em segunda chamada com a presença de 50% dos entes consorciados na 
sede do Cisam-Sul, sito a Agenor Lolli, n° 189, Bairro Corridas (saída para Urussanga), em Orleans, conforme a seguir:

ORDEM DO DIA:

1) Abertura;

2) Case de sucesso Aquamigo do SAMAE de Cocal Sul

3) Apresentação do Parecer do Conselho Fiscal referente as Prestação de Contas do CISAM-SUL exercício 2022

4) Alteração do ANEXO 1 do Estatuto do CISAM-SUL número de vagas e níveis;

5) Alteração do valor da Bols-Auxílio para estagiários estudantes – Correção pelo INPC

6) Alteração do ANEXO 4 – Descrição das atribuições dos Empregos Públicos

7) Moções

8) Ata e Encerramento

Orleans/SC, 06 de abril de 2023.

IBANEIS LEMBECK
Presidente – CISAM-SUL
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CIM-AMUREL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04/2022
Publicação Nº 4711207

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2022

OBJETO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINA-
LITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMUREL - CIM AMUREL E A EMPRESA IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, PARA 
REAJUSTE CONTRATUAL COM ADIÇÃO DE QUANTITATIVOS AO OBJETO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPERVISÃO E 
DE SUBSÍDIOS A FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL, CICLOVIA, CONSTRUÇÃO 
DE PONTES E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RODOVIA MUNICIPAL AGEU MEDEIROS, NO MUNICÍPIO DE TUBARÃO, NA ESTRADA LEOPOLDO 
A. BARBOSA, E NA ESTRADA GERAL CAMPOS VERDES, NO MUNICÍPIO DE LAGUNA, NOS TERMOS DO ARTIGO 65, INCISO II, ALÍNEA “D”, 
DA LEI Nº 8.666/93.
CONTRATANTE: CONSÓRICIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICIPÍOS DA AMUREL, CIM-AMUREL.

CNPJ/MF: 28.692.509/0001-61

EMPRESA CONTRATADA: IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

CNPJ/MF: 83.256.172/0001-58.

VALOR DO ADITIVO: R$116.112,04 (CENTO E DEZESSEIS MIL, CENTO E DOZE REAIS E QUATRO CENTAVOS)

Tubarão/SC, 05 de abril de 2023.

Helio Alberton Junior
Presidente do Consórcio

CIRSURES

RESOLUÇÃO CIRSURES 32/2023
Publicação Nº 4711744

RESOLUÇÃO CIRSURES n° 32/2023

EMENTA: Fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei º 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Consórcio CIRSURES.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA REGIÃO SUL (CIRSURES), por intermédio do seu Presidente e 
Prefeito do município de Treviso, Valério Moretti, no uso de suas atribuições, em cumprimento às disposições do Protocolo de Intenções, do 
Contrato e do Estatuto do Consórcio Público,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para a Adminis-
tração Pública Direta, Autárquica e Fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO a necessidade de dispor sobre o marco temporal de transição entre a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002 e a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 190 e 191, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO o exaurimento temporal da eficácia jurídico-normativa da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, e a Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

CONSIDERANDO o teor da jurisprudência do Tribunal de Contas da União, consubstanciada no Acórdão nº 507/2023-Plenário (TC 
000.586/2023-4), da relatoria do Ministro Augusto Nardes;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das atividades administrativas garantindo o alcance dos interesses públicos perseguidos 
pelas contratações, preservando a ordem administrativa e a regular continuidade dos processos licitatórios;

RESOLVE:

Art. 1º. Esta Resolução fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei º 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Consórcio 
CIRSURES.
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Art. 2º. Os processos licitatórios, contratações autuadas e contratações diretas que forem instruídos até 31 de março de 2023, com a opção 
expressa nos fundamentos das Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, inclusive os derivados 
do sistema de registro de preços, serão por elas regidas, desde que as respectivas publicações ocorram até 31 de dezembro de 2023.

§ 1º. A opção por licitar com fundamento na legislação a que se refere o caput deverá constar expressamente na fase preparatória da con-
tratação e ser autorizada pela autoridade competente até o dia 31 de março de 2023.

§ 2º. Os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de preços firmados em decorrência da aplicação do disposto no caput 
persistirão regidos pela norma que fundamentou o respectivo certame licitatório e contratação, ao longo de suas vigências.

§ 3º. A vigência dos contratos ou instrumentos equivalentes decorrentes dos procedimentos de que trata o caput observará o disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 3º. O disposto no art. 2º se aplica às publicações de avisos ou atos de autorização e/ou ratificação de contratação direta, por dispensa 
ou inexigibilidade de licitação.

Art. 4º. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Resolução serão dirimidos pela Presidência do CIRSURES, que poderá expedir 
normas complementares e disponibilizar informações adicionais.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Urussanga/SC, 30 de março de 2023.

VALÉRIO MORETTI
Presidente do CIRSURES
Prefeito de Treviso
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